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CONDIÇÕES GERAIS DE COMPRAS DO GRUPO CNH INDUSTRIAL

 

As presentes Condições Gerais de Compras, em conjunto com o “Termo de Aceitação”, 

cujo modelo integra o presente instrumento como Anexo I, disciplinam as relações 

comerciais entre, de um lado, (I) CNH INDUSTRIAL LATIN AMERICA LTDA., pessoa 

jurídica de direito privado, com sede na cidade de Contagem, Estado de Minas Gerais, na 

Avenida General David Sarnoff, nº 2.237, bairro Cidade Industrial, CEP 32.210-900, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 60.850.617/0001-28, abrangendo todos os seus eventuais 

estabelecimentos filiais, representada neste ato na forma de seu Contrato Social em vigor, 

doravante isoladamente denominada simplesmente CNH, (II) IVECO LATIN AMERICA 

LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Nova Lima, Estado de 

Minas Gerais, na Rua Senador Milton Campos, nº. 175, 8º andar - parte, bairro Vila da 

Serra, CEP: 34.000-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01.844.555/0001-82, abrangendo 

todos os seus eventuais estabelecimentos filiais, representada neste ato na forma de seu 

Contrato Social em vigor, doravante isoladamente denominada simplesmente IVECO, e (III) 

CNHI COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, como sede na 

Cidade de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, na Rua Senador Milton Campos, nº. 175, 

6º andar - parte, bairro Vila da Serra, CEP: 34.000-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

14.928.557/0001-00, abrangendo todos os seus eventuais estabelecimentos filiais, 

representada neste ato na forma de seu Contrato Social em vigor, doravante isoladamente 

denominada simplesmente CNHI PEÇAS e todas, em conjunto, denominadas 

CONTRATANTES, e, de outro lado, seus FORNECEDORES, isoladamente também 

denominados de “Parte” e, em conjunto, doravante denominadas simplesmente “Partes”. 

As condições estabelecidas no Instrumento Jurídico Específico prevalecem, se conflitantes, 

sobre as disposições do Pedido de Compra e/ou Ordem de Compra e sobre essas 

Condições Gerais de Compras, da mesma forma que as condições estabelecidas no Pedido 

de Compra e/ou Ordem de Compra prevalecem, se conflitantes, sobre as disposições 

dessas Condições Gerais de Compras. 

I - DAS DEFINIFIÇÕES E DO OBJETIVO 

1. DEFINIÇÕES 

 

1.1. Para fins deste instrumento, de seus Anexos e eventuais termos aditivos, os termos 

abaixo transcritos, quando utilizados neste instrumento, grafados em maiúsculo ou 

minúsculo, no plural ou singular, terão os seguintes significados: 

 

1.1.1. CONTRATANTES: Significa qualquer empresa do Grupo CNH INDUSTRIAL por 

sua matriz ou suas eventuais filiais, na condição de adquirente de mercadorias, conforme 

definido a seguir;  

 

1.1.2. FORNECEDOR: Empresa contratada para o fornecimento de materiais e/ou 

prestação de serviços de quaisquer naturezas; 
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1.1.3. MERCADORIAS: significam, exemplificativamente, não só as peças, acessórios, 

componentes, conjuntos, subconjuntos, matéria prima, mas também os serviços de 

engenharia, limpeza, transporte, logística, e demais serviços não especificados aqui, objeto 

de Contratos de Fornecimento/Prestação de Serviços; 

 

1.1.4. CONTRATO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: significa 

qualquer Instrumento Jurídico Específico, Pedido de Compras e/ou Ordem de Compra de 

mercadorias, conforme definido acima, e/ou outro documento hábil que configure 

transações comerciais, firmado e/ou emitido pelas CONTRATANTES e um 

FORNECEDOR, que faça referência ao presente instrumento;  

 

1.1.5. BREAKDOWNS: significa planilhas eletrônicas e/ou outra similar e/ou documentos 

escritos em papel, para detalhamento de formação de custo e preço, das mercadorias; 

 

1.1.6. REDE ASSISTENCIAL: significa a estrutura física disponível ao atendimento dos 

clientes das CONTRATANTES, que engloba a rede de concessionárias, pontos 

assistenciais e outros; 

 

1.1.7. REPOSIÇÃO: significa o fornecimento de mercadorias que se destinam ao 

abastecimento da Rede Assistencial; 

 

1.1.8. GESTOR DO CONTRATO: Representante das CONTRATANTES designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos de Fornecimento/Prestação de Serviços; 

 

1.1.9. PROJETO: Tudo aquilo que está relacionado a desenhos, lay outs, especificações, 

instruções, lista de materiais e/ou equipamentos para execução de serviços ou obras, bem 

como toda e qualquer comunicação, normas e discussões técnicas sobre o projeto, quer 

sejam estes para prestação de serviços, quer sejam para fabricação e fornecimento de 

mercadorias; 

 

1.1.10. ESPECIFICAÇÕES: Especificações básicas dispondo sobre a execução do 

projeto, contendo informações técnicas, indicações de projetos, normas e exigências 

complementares para o fiel cumprimento dos Contratos de Fornecimento/Prestação de 

Serviços; 

 

1.1.11. BACK-ORDER: Pedidos de peças feitos pelos concessionários e não atendidos 

por falta de estoque. 

 

1.1.12. MIX DE PRODUÇÃO: significa a proporção de produção de cada veículo, máquina 

e/ou motor que será fabricado num determinado período. 

 

1.1.13. COTAÇÃO: É a fase pela qual a área de Compras das CONTRATANTES 

providencia e envia para o FORNECEDOR todas as especificações e demais informações 
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consideradas importantes para o entendimento correto do que será cotado ou orçado pelo 

próprio FORNECEDOR. 

 

1.1.14. CRONOGRAMA: Programa cronológico do fornecimento e/ou execução dos 

serviços contratados, com discriminação dos prazos das diversas fases do trabalho a ser 

executado, de modo que todo o andamento do fornecimento ou serviço seja condicionado 

ao preestabelecido pelo cronograma de execução acordado pelas Partes. 

 

2. OBJETIVO 

 

2.1. O objetivo deste instrumento é regular, ressalvadas as disposições legais e contratuais 

específicas aplicáveis, em conjunto com o Termo de Aceitação, os direitos e obrigações 

dos FORNECEDORES que contratarem com as CONTRATANTES, por sua matriz ou uma 

de suas filiais, fornecimentos de mercadorias e/ou execução de obras e/ou prestação de 

serviços. 

 

2.2. Do presente documento será dado conhecimento prévio aos que contratarem com as 

CONTRATANTES e, em qualquer Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços. 

II- CONDIÇÕES GERAIS APLICÁVEIS À TODAS AS CONTRATAÇÕES 

3. PEDIDO DE COMPRA 

 

3.1. Estas condições aplicam-se a todos os Contratos de Fornecimento/Prestação de 

Serviços, inclusive aos Pedidos de Compras emitidos pelas CONTRATANTES, entregues 

ao FORNECEDOR por escrito ou via transmissão eletrônica de dados, e cujos termos são 

considerados obrigatórios. 

 

3.2. As CONTRATANTES se reservam o direito de replanejar ou cancelar o Pedido de 

Compra, respeitando os prazos e condições estabelecidas neste instrumento e seus 

Anexos. 

 

3.3. Alterações nos Pedidos de Compra só serão aceitas e terão efeitos após a prévia e 

expressa concordância/manifestação das CONTRATANTES. 

 

3.4. O Pedido de Compra pode ser opcionalmente acatado por escrito e obrigatoriamente 

quando assim exigido no corpo do próprio Pedido de Compra, ou por ocasião do início da 

execução do fornecimento ou prestação dos serviços, nos termos do item 4.6. 

 

4. PROPOSTA E ACEITAÇÃO ÀS CONDIÇÕES GERAIS DE COMPRAS 

 

4.1. As CONTRATANTES só reconhecerão e aceitarão propostas do FORNECEDOR que 

no ato de apresentação de sua proposta, entregar o competente Termo de Aceitação. 
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4.1.1. Na eventualidade de ser reconhecida alguma proposta de FORNECEDOR que não 

tenha entregue o Termo de Aceitação, serão as presentes Condições Gerais de Compras 

tácita e automaticamente aplicáveis ao FORNECEDOR, tão logo venha a proposta a ser 

aceita pelas CONTRATANTES, uma vez que o teor e a existência do presente instrumento 

são sempre levados ao conhecimento prévio do FORNECEDOR, quando do envio da 

Cotação. 

 

4.2. As propostas poderão ter o seu prazo de validade limitado, cabendo nesse caso ao 

FORNECEDOR delas fazer constar expressamente a data em que expiram e às 

CONTRATANTES aceitá-la em tempo hábil, caso seja de seu interesse. 

 

4.3. As CONTRATANTES considerarão que foi concretizada a negociação comercial, 

inclusive referente à eventuais alterações, apenas e tão somente quando houver a 

celebração, emissão e/ou alteração do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços 

pelas CONTRATANTES, bem como recebimento do mesmo pelo FORNECEDOR. O 

mesmo entendimento é igualmente extensível a quaisquer complementações negociais 

posteriores à aceitação da proposta e emissão do Contrato de Fornecimento/Prestação de 

Serviços, inclusive no tocante à obtenção de consentimento para majoração de preços. 

 

4.4. Em havendo divergência entre os dados contidos na proposta do FORNECEDOR e no 

Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços, prevalecerá sempre, para todos os 

efeitos, as informações constantes no Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços e 

nestas Condições Gerais de Compras, observado sua ordem de prevalência também em 

caso de disposições conflitantes. Entretanto, a confirmação de dados relacionados à 

aquisição de mercadorias poderá ficar sujeita a confirmações posteriores, caso assim esteja 

expressamente indicado no Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços. 

 

4.5. O Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços com o respectivo Cronograma, se 

aplicável à contratação, constituirá documento legal habilitando o FORNECEDOR para o 

fornecimento de mercadorias a que se referir, sendo o único aplicável ao fornecimento em 

questão, excluindo a aplicabilidade de quaisquer condições apresentadas pelo 

FORNECEDOR na proposta e que não estejam contemplados nos documentos retro 

mencionados, permanecendo em vigência os acordos preexistentes desde que assim 

definidos pelas Partes. Alterações e aditamentos, bem como condições de venda 

diferenciadas só serão respeitados mediante prévio acordo por escrito entre as Partes com 

a consequente alteração do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços. 

 

4.6. Com a emissão do competente Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços pelas 

CONTRATANTES e efetivo início do fornecimento de mercadorias pelo FORNECEDOR, 

serão tacitamente consideradas aceitas as condições ora estipuladas, devendo o 

FORNECEDOR segui-las e cumpri-las em sua integralidade, restando ratificada a 

concordância e anuência do FORNECEDOR a todas as cláusulas e condições aqui 

estipuladas. 
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4.7. O FORNECEDOR concorda e reconhece que o dimensionamento de sua estrutura para 

o fornecimento é de sua exclusiva responsabilidade. 

 

5. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 

5.1. Sem prejuízo das demais obrigações estabelecidas nesta Condições Gerais de 

Compras, seus Anexos e nos respectivos Contratos de Fornecimento/Prestação de 

Serviços, o FORNECEDOR obriga-se a: 

 

5.1.1. Responsabilizar-se por todos os danos, diretos e indiretos, causados às 

CONTRATANTES e terceiros, independentemente de culpa. 

 

5.1.2. Responsabilizar-se por refazer, às suas expensas e nos prazos estipulados pelas 

CONTRATANTES, toda e qualquer mercadoria considerada inaceitável. 

 

5.1.3. Abster-se de utilizar, em todas as atividades relacionadas com a execução do 

Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços, mão de obra infantil, nos termos do inciso 

XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, nem utilizar mão de obra escrava ou análoga à 

escrava. 

 

5.1.4. Fornecer aos seus colaboradores designados para execução do objeto do Contrato 

de Fornecimento/Prestação de Serviços todos os Equipamentos de Proteção Individual e 

ferramentas individuais necessárias à execução do Contrato de Fornecimento/Prestação 

de Serviços. 

 

5.1.5. Garantir a competência profissional necessária à execução do objeto do Contrato de 

Fornecimento/Prestação de Serviços, em suas dependências ou nos estabelecimentos das 

CONTRATANTES, conforme o caso, comprometendo-se no sentido de que seus 

empregados e/ou técnicos sejam devidamente qualificados e treinados, ajam com destreza, 

cuidado, diligência e de forma profissional, além de manterem-se devidamente trajados. 

 

5.1.6. Gerenciar seus empregados e/ou técnicos, orientando-os para o uso das 

metodologias, normas e padrões técnicos definidos entre as Partes, de acordo com as 

características e necessidades do objeto contratado, visando ao cumprimento dos prazos 

de execução dentro dos padrões de qualidade exigidos pelas CONTRATANTES. 

 

5.1.7. Obter junto aos órgãos públicos, às suas exclusivas expensas, bem como manter a 

disposição das CONTRATANTES para apresentação sempre que solicitado, as devidas 

certidões, licenças, alvarás, permissões e/ou autorizações, de sua responsabilidade, que 

se façam necessárias para a fiel execução do objeto do Contrato de 

Fornecimento/Prestação de Serviços, incluindo, mas não se limitando, às de cunho 

ambiental, conforme o caso. 
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5.1.8. Observar e fazer com que seus empregados observem as normas e políticas internas 

das CONTRATANTES, bem como as normas relativas à segurança, higiene e medicina do 

trabalho em vigor, que impliquem na segurança e proteção de tais empregados quando em 

serviço, inclusive as normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, 

responsabilizando-se exclusivamente, em consequência, por quaisquer multas que sejam 

impostas às CONTRATANTES pelo órgão fiscalizador competente. 

 

5.1.9. Substituir, quando lhe for solicitado pelas CONTRATANTES, no menor prazo 

possível, quaisquer dos empregados que tenha sob as suas ordens em serviço, em virtude 

de comportamento inadequado ou má conduta. 

 

5.1.10. Se for constatado, durante ou mesmo após a vigência do Contrato de 

Fornecimento/Prestação de Serviços, pelo órgão de fiscalização competente, recolhimento 

de encargos e/ou tributos inferior e/ou incorreto, devido a erro de cálculo e/ou de 

enquadramento por parte do FORNECEDOR, o qual resulte em aplicação de multa e/ou 

autuação passível de recolhimentos complementares de encargos e/ou tributos de ordem 

tributária, trabalhista, previdenciária ou de outra natureza qualquer, por parte das 

CONTRATANTES, com base no princípio da responsabilidade solidária ou subsidiária, 

reservam-se as CONTRATANTES o direito de cobrar e receber, de imediato, do 

FORNECEDOR, seus controladores, suas controladas, coligadas e/ou seus sucessores, e 

o FORNECEDOR, por si e seus controladores, suas coligadas, controladas e/ou seus 

sucessores, se obriga a pagar o total apurado e pago pelas CONTRATANTES, além de 

juros de 1% (um por cento) ao mês, pro rata die, e correção monetária realizada com base 

na variação mensal do IPCA/IBGE, na forma da lei, sob pena de adoção das medidas legais 

cabíveis. 

 

6. ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS 

 

6.1. As CONTRATANTES nomearão pessoas devidamente credenciadas para acompanhar 

o exato cumprimento do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços, não importando 

tal acompanhamento em exoneração ou sequer redução das obrigações técnicas, legais e 

contratuais assumidas pelo FORNECEDOR. Da mesma forma, a aceitação das 

mercadorias objeto dos Contratos de Fornecimento/Prestação de Serviços, pelas 

CONTRATANTES, não exclui a responsabilidade civil do FORNECEDOR por vícios de 

quantidade ou qualidade ou por disparidade com as especificações contratadas, verificados 

posteriormente, garantindo-se às CONTRATANTES as faculdades previstas no Código de 

Defesa do Consumidor, inclusive no que se refere a vícios ou defeitos ocultos. 

 

6.1.1. Caso seja verificada qualquer desconformidade em relação ao que foi contratado, as 

CONTRATANTES deverão notificar imediatamente o FORNECEDOR acerca de tal 

desconformidade e conceder prazo razoável (o qual não será superior a um prazo de 5 dias 

úteis) para o FORNECEDOR apresentar uma solução por escrito. Caso o prazo acima 

transcorra sem que o FORNECEDOR apresente uma solução por escrito, as 
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CONTRATANTES reservam-se o direito de, sem que isto possa ser alegado como motivo 

de atraso ou de paralisação dos fornecimentos, mandar desfazer, desmontar ou refazer 

toda e qualquer parte que comprovadamente se apresente em desacordo, sendo obrigação 

do FORNECEDOR efetuar a correção sem qualquer custo adicional às CONTRATANTES. 

 

6.2. O FORNECEDOR deverá permitir o acesso a todas as suas dependências e aos 

documentos de interesse das CONTRATANTES para verificação do correto cumprimento 

das condições contratadas, fornecendo cópia de documentos quando solicitado. 

 

7. PREÇO, REAJUSTE E TRIBUTOS 

 

7.1. Para apreciação e início de negociação de preços, deverá o FORNECEDOR apresentar 

às CONTRATANTES, junto com a sua proposta, os breakdowns de custos em 

conformidade com documentos próprios emitidos pelas CONTRATANTES e fornecidos na 

fase de cotação. 

 

7.2. Os breakdowns poderão, a critério das CONTRATANTES, ser utilizados como bases 

para aprovação e fixação pelas CONTRATANTES dos preços iniciais e de futuras 

alterações que venham a envolver eventuais modificações no processo, no produto e nos 

fatores de custo que componham a formação do preço. 

 

7.3. Os breakdowns devem contemplar, ainda, todos os custos com embalagens, a não ser 

que de outra forma isto venha a ser dispensado pelas CONTRATANTES; 

 

7.4. O FORNECEDOR poderá apresentar junto com a sua proposta as CONTRATANTES, 

uma proposta técnica das embalagens específicas, em formulário padrão das 

CONTRATANTES denominado “RIAI de Embalagem”. 

 

7.5. O preço fixado no respectivo Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços é firme, 

não podendo ser alterado, ainda que a título de reajustamento, senão mediante 

concordância prévia e expressa das CONTRATANTES com a alteração do respectivo 

Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços. 

 

7.5.1. Os preços estabelecidos para as mercadorias destinadas ao mercado de reposição 

não poderão ser superiores àqueles estabelecidos para as mesmas mercadorias 

destinadas ao processo produtivo das CONTRATANTES. 

 

7.5.2. Ainda, quando se tratar de mercadorias comercializadas tanto em conjunto (Black 

box) quanto separadamente, o preço do conjunto de mercadorias não poderá ser superior 

à soma dos preços das mercadorias que compõem referido conjunto. 

 

7.5.3. Em caso de reajuste/alteração dos preços das mercadorias anteriormente 

estabelecidos, o índice aplicado às mercadorias destinadas ao mercado de reposição não 
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poderá, em hipótese alguma, ser superior àquele definido para as mercadorias destinadas 

ao processo produtivo das CONTRATANTES. 

 

7.6. Quaisquer modificações propostas pelo FORNECEDOR deverão ser submetidas à 

apreciação das CONTRATANTES para a devida avaliação. Esta solicitação deverá ocorrer 

com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência. Somente poderá considerar-se alterada 

qualquer condição após previamente informado, por escrito, pelas CONTRATANTES, sua 

concordância, com a alteração do respectivo Contrato de Fornecimento/Prestação de 

Serviços. 

 

7.6.1. As CONTRATANTES se reservam no direito de rescindir ou cancelar, total ou 

parcialmente o Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços, na hipótese de julgar 

inconvenientes as alterações de preço pretendidas pelo FORNECEDOR, oportunidade na 

qual este será previamente informado e todo fornecimento feito até a efetiva data de 

rescisão/cancelamento, nas condições previamente estabelecidas pelas Partes, serão 

remuneradas pelas CONTRATANTES. 

 

7.7. As CONTRATANTES poderão pleitear a redução do preço a qualquer tempo, e, poderá 

exigir esta redução desde que comprovadamente se verifique redução em qualquer dos 

elementos componentes do preço, conforme condições constantes nos breakdowns. 

 

7.7.1. De igual modo, as CONTRATANTES se reservam no direito de rescindir ou cancelar, 

total ou parcialmente o Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços, na hipótese de o 

FORNECEDOR não concordar com a redução de preço, oportunidade na qual este será 

previamente informado e todo fornecimento feito até a efetiva data de 

rescisão/cancelamento, nas condições previamente estabelecidas pelas Partes, serão 

remuneradas pelas CONTRATANTES. 

 

7.7.2. Toda e qualquer redução de preço, nos termos dos itens anteriores, será aplicada 

tanto às mercadorias destinadas tanto ao processo produtivo das CONTRATANTES quanto 

ao mercado de reposição, não sendo permitida, em hipótese alguma, variação de preço 

entre as mesmas mercadorias só pelo fato de se destinarem à fins diversos. 

 

7.8. Exceto quando de outra forma for previa e expressamente acordado pelas Partes, o 

respectivo fornecimento inclui todos e quaisquer custos necessários para a execução do 

fornecimento a contento das CONTRATANTES, incluindo, sem limitação, o fornecimento 

de materiais, mão de obra qualificada, transporte de pessoal, encargos sociais, trabalhistas 

e previdenciários, seguros, alimentação, equipamentos, despesas de administração de 

pessoal e quaisquer tributos ou contribuições devidas ou que venham a ser devidas em 

função do fornecimento. 

 

7.9. Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que 

sejam devidos em decorrência direta ou indireta do respectivo Contrato de 
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Fornecimento/Prestação de Serviços, ou de sua execução, serão de exclusiva 

responsabilidade do FORNECEDOR. 

 

7.10. As contribuições previdenciárias e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

relativas ao pessoal do FORNECEDOR encarregado da execução dos Contratos de 

Fornecimento/Prestação de Serviços junto às CONTRATANTES são e sempre serão de 

inteira responsabilidade do FORNECEDOR, que exibirá às CONTRATANTES os originais 

dos respectivos comprovantes de recolhimentos, fornecendo, ato contínuo, cópia destes 

documentos, comprovando os depósitos e pagamentos na forma legal, bem como os 

demais documentos relativos ao Registro de Empregados, incluindo mas não se limitando 

a: 

 

7.10.1. No início do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços: 

 

7.10.1.1. Ficha Individual de Registro do Empregado. 

 

7.10.2. Mensalmente: 

 

7.10.2.1. Cópia da GRPS - Guia de Recolhimento da Previdência Social - referente ao 

recolhimento do INSS; 

 

7.10.2.2. Cópia da GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS e Informativo a Previdência Social; 

 

7.10.2.3. Relação de empregados do FORNECEDOR alocados na execução do objeto do 

Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços; 

 

7.10.2.4. Cópia do resumo da Folha de Pagamento. 

 

7.10.3. Semestralmente: 

 

7.10.3.1. Certidão Negativa de Débitos junto à Prefeitura, ao INSS, ao FGTS e à Receita 

Federal. 

 

7.10.4. Anualmente: 

 

7.10.4.1. Guia de Recolhimento de Contribuição Patronal e Profissional. 

 

7.11. As CONTRATANTES, quando fonte retentora, descontarão e recolherão, nos prazos 

da lei vigente, dos pagamentos que efetuarem ao FORNECEDOR, os tributos a que 

estejam obrigadas pela legislação vigente. 

 

7.11.1. O FORNECEDOR desde já autoriza, de forma expressa e irrevogável, que as 

CONTRATANTES promovam, se for o caso, a dedução de valores por estas devido ao 
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INSS, em decorrência direta ou indireta da execução do respectivo Contrato de 

Fornecimento/Prestação de Serviços. 

 

7.11.2. Esse valor, se não corretamente destacado na nota fiscal emitida pelo 

FORNECEDOR, será recolhido pelas CONTRATANTES, observada a legislação pertinente 

e o limite máximo por esta indicado. 

 

7.12. Caso haja alteração na alíquota de qualquer tributo ou encargo legal incidente ou 

que venha a incidir diretamente sobre o fornecimento de mercadorias objeto do Contrato 

de Fornecimento/Prestação de Serviços, bem como a criação, eliminação ou substituição 

destes, que comprovadamente influam diretamente no preço, o reajuste ou abatimento será 

objeto de negociação entre as Partes. 

 

8. DÉBITOS, FATURAMENTOS, COBRANÇAS E PAGAMENTOS 

 

8.1. As mercadorias deverão ser entregues acompanhadas da documentação exigida em 

lei, na qual se indicará, outrossim: 

a) Número completo do respectivo Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços; 

b) Número de seu código no cadastro de fornecedores das CONTRATANTES; 

c) Número de Inscrição Estadual; 

d) Número no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

e) Endereço para o faturamento; 

f) Local de entrega das mercadorias, nas dependências das CONTRATANTES; 

g) Número/código das CONTRATANTES e denominação das mercadorias; 

h) Fazer constar na Nota Fiscal, o município onde será realizado o fornecimento da 

mercadoria. 

8.2. As Notas Fiscais emitidas pelo FORNECEDOR e enviadas juntamente com as 

mercadorias obedecerão, necessariamente, no que tange ao seu preenchimento, os 

respectivos dispositivos legais e deverão especificar, ainda, o peso líquido tara, área de 

destino, e outras informações complementares que se façam necessárias. 

 

8.3. As Notas Fiscais devem se referir apenas às mercadorias do mesmo Contrato de 

Fornecimento/Prestação de Serviços.  As CONTRATANTES não trabalham com Nota 

Fiscal para entrega futura. Exceções serão admitidas apenas com prévia autorização 

escrita do Setor Fiscal das CONTRATANTES. 

 

8.3.1. O FORNECEDOR deverá emitir notas fiscais para saída das mercadorias (vendas, 

remessas para industrialização, remessas em demonstração, remessas para testes, 

devoluções, etc.), de acordo com a legislação em vigor, gerar dados em sistema 
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informativo, cópia fiel dos dados das Notas Fiscais, de acordo com tecnologia disponível, 

homologada pelas CONTRATANTES, de conhecimento do FORNECEDOR, e transmiti-los 

às CONTRATANTES através do Aviso de Embarque (padrão ANFAVEA RND004), ou 

ASN (Advanced Shipping Notice), que é um processo obrigatório e garante o bom 

funcionamento do fluxo logístico de materiais, ou qualquer outro meio definido pelas 

CONTRATANTES e oportunamente informado ao FORNECEDOR. 

 

8.3.1.1. O Aviso de Embarque a ser enviado pelo FORNECEDOR às CONTRATANTES só 

será aceito quando todos os dados forem corretamente validados no sistema de gestão 

informativo das CONTRATANTES, o que deve ocorrer antes do recebimento das 

mercadorias na portaria das CONTRATANTES. 

 

8.3.1.2. Em casos excepcionais e acordados previamente com as CONTRATANTES o 

FORNECEDOR deverá colar no verso de cada nota fiscal, cópia fiel dos dados gerados das 

Notas Fiscais, em código de barras bidimensional, conforme especificações e solicitação 

das CONTRATANTES, em consonância com as melhores tecnologias disponíveis no 

mercado. 

 

8.3.2. Os pagamentos decorrentes do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços, 

somente serão efetuados contra apresentação da primeira via das Notas Fiscais e suas 

respectivas faturas. 

 

8.3.2.1. Ocorrendo extravio de documentos, o FORNECEDOR deverá providenciar e enviar 

às CONTRATANTES cópias autenticadas em cartório ou na própria Secretaria da Receita 

Estadual ou Prefeitura Municipal competente, conforme o caso, prevalecendo, nesta 

hipótese, a legislação do Estado e/ou Município onde se encontrar o estabelecimento 

industrial do FORNECEDOR. 

 

8.3.3. Nas faturas, notas fiscais e CTRC (Conhecimento de Transporte Rodoviário de 

Cargas) emitidos contra as CONTRATANTES, deverão, obrigatoriamente, constar o 

número do respectivo Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços a que se referem. 

 

8.4. Às CONTRATANTES não poderá ser atribuída qualquer responsabilidade, 

relativamente a eventuais pagamentos por ela liquidados com atraso, em decorrência de 

irregularidade no faturamento do FORNECEDOR. 

 

8.5. Os pagamentos são efetuados pelas CONTRATANTES através de boleto bancário (via 

DDA) ou crédito em conta de titularidade do FORNECEDOR, devendo as Notas Fiscais 

e/ou faturas serem entregues com, pelo menos, 30 (trinta) dias de antecedência em relação 

ao vencimento. 

 

8.5.1. O não atendimento do prazo aludido neste item, implica na prorrogação automática 

do prazo de pagamento, por tantos dias quantos houver de atraso, sem ônus para as 
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CONTRATANTES e sem prejuízo dos descontos e das vantagens a que as 

CONTRATANTES tenham direito. 

 

8.6. O FORNECEDOR desde já autoriza a retenção de pagamentos pelas 

CONTRATANTES nos casos de irregularidades no fornecimento das mercadorias, bem 

como autoriza, de maneira expressa e irrevogável, a compensação de qualquer pagamento 

devido ao FORNECEDOR, com qualquer importância que seja devida por este às 

CONTRATANTES, sem prejuízo do direito de cobrá-la em juízo. 

 

8.7. Fica expressamente vedado ao FORNECEDOR emitir títulos de crédito e/ou valor 

contra as CONTRATANTES, bem como, principalmente, negociá-los com terceiros, 

notadamente bancos, financeiras, factorings e/ou empresas de fomento mercantil, dentre 

outros, sem que tenha o correspondente crédito reconhecido pelas CONTRATANTES bem 

como a autorização prévia destas para fazê-lo, por escrito, e, ainda, haver demonstrado o 

cabal cumprimento de todas as suas obrigações contratuais assumidas no Contrato de 

Fornecimento/Prestação de Serviços. Fica, ainda, expressamente vedada a vinculação 

deste instrumento em operações de qualquer natureza que o FORNECEDOR tenha ou 

venha a assumir perante quaisquer terceiros, sob pena de cobrança de perdas e danos daí 

decorrentes, além dos demais direitos estabelecidos nestas Condições Gerais de Compras 

e no respectivo Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços. 

 

8.8. Eventuais faturamentos do FORNECEDOR impugnados pelas CONTRATANTES 

através de Nota de Débito, emitida pela interface eletrônica entre o Contrato de 

Fornecimento/Prestação de Serviços e a Nota Fiscal, poderão ser objeto de análise entre 

as Partes. Constatada a impugnação dos faturamentos do FORNECEDOR, as 

CONTRATANTES providenciarão definitivamente a rejeição e cancelamento dos 

pagamentos. 

 

8.8.1. Constatada ser devida a fatura anteriormente impugnada, as CONTRATANTES 

providenciarão seus pagamentos ao FORNECEDOR. 

 

8.9. Nenhum pagamento será devido pelas CONTRATANTES antes da sua aceitação 

quantitativa e qualitativa quanto às mercadorias fornecidas e/ou serviços executados pelo 

FORNECEDOR, observado o disposto neste instrumento. 

 

8.10. Todos os documentos fiscais emitidos pelo FORNECEDOR contra as 

CONTRATANTES deverão ser endereçados conforme estabelecido nos respectivos 

Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços, sendo que eventual inobservância deste 

item pelo FORNECEDOR acarretará o não reconhecimento e, por consequência, não 

pagamento pelas CONTRATANTES do documento fiscal endereçado de forma errada, sem 

qualquer ônus ou penalidade às CONTRATANTES. 

 

8.11. Os títulos de responsabilidade das CONTRATANTES serão pagos 

preferencialmente na praça de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, sendo que estes 
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documentos deverão ser enviados e apresentados para cobrança e/ou pagamento no 

endereço das CONTRATANTES constante no Contrato de Fornecimento/Prestação de 

Serviços. 

 

8.12. As Notas Fiscais e/ou faturas emitidas pelo FORNECEDOR contra as 

CONTRATANTES que não corresponderem ao efetivo fornecimento das mercadorias, 

sujeitarão o FORNECEDOR às medidas cabíveis visando o ressarcimento dos danos 

causados pela emissão indevida. 

 

8.13. Todo pagamento a FORNECEDORES da CNH e da CNHI PEÇAS está concentrado 

exclusivamente em 03 (três) datas, quais sejam, os dias 10 (dez), 20 (vinte) e/ou 30 (trinta) 

de cada mês. Sempre que estas datas se tratarem de feriados e/ou finais de semana, então 

os títulos serão pagos no primeiro dia útil subsequente, sem incidência de qualquer ônus 

ou penalidade à CNH e à CNHI PEÇAS, de qualquer natureza que seja. 

 

8.13.1. Por outro lado, todo pagamento a FORNECEDORES da IVECO está concentrado 

exclusivamente às quintas-feiras. Sempre que o dia de vencimento não for uma quinta-feira 

útil, o vencimento será automaticamente prorrogado para a primeira quinta-feira útil 

subsequente, sem incidência de qualquer ônus ou penalidade à IVECO, de qualquer 

natureza que seja. 

 

8.14. No caso de mercadorias fornecidas em desacordo com as condições estabelecidas 

neste instrumento e no Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços, qualquer que seja 

o vencimento do respectivo título de cobrança, seu vencimento passará a ser contado 

somente a partir do momento que o FORNECEDOR cumprir com o estipulado nas 

condições estabelecidas neste instrumento e no Pedido de Compra. 

 

9. ACESSO ÀS DEPENDÊNCIAS DAS CONTRATANTES 

 

9.1. O FORNECEDOR compromete-se a observar e fazer observar todas as normas, 

políticas e regulamentos das CONTRATANTES pertinentes a acesso, trânsito e 

permanência de pessoas e resíduos nos estabelecimentos das CONTRATANTES. 

 

9.2. De forma a facilitar o acesso em questão, as CONTRATANTES entregarão ao 

FORNECEDOR, sem ônus, devidamente preenchidos, crachás denominados “Identidade 

Funcional de Terceiros”, que serão por este distribuídos exclusivamente a seus 

colaboradores que eventualmente estejam exercendo atividades nos estabelecimentos das 

CONTRATANTES. 

 

9.3. O FORNECEDOR deverá indicar às CONTRATANTES, através de correspondência, o 

nome do responsável pelo recebimento dos crachás, não implicando, tal indicação, 

entretanto, diminuição ou isenção de responsabilidade por parte do FORNECEDOR. 
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9.4. Tais crachás, extinto o Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou a qualquer 

momento, mediante solicitação das CONTRATANTES, deverão a esta última serem 

devolvidos, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da formalização de pedido 

nesse sentido e/ou da rescisão do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços e/ou 

da rescisão, pelo FORNECEDOR, do contrato de trabalho com seu colaborador, sem 

prejuízo do direito das CONTRATANTES de receber, a título de indenização, sempre que 

houver perda e/ou fornecimento de segunda via de crachás, o valor de R$20,00 (vinte 

reais), por unidade extraviada ou fornecida e não devolvida, podendo essa indenização, 

bem como as penalidades, serem descontadas do valor das faturas do FORNECEDOR, 

emitidas contra as CONTRATANTES, ficando tal compensação, desde já, expressamente 

autorizada pelo FORNECEDOR. 

 

9.5. Nenhuma indenização ou não atendimento de níveis de serviços, como eventualmente 

já pactuado no Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços, será devida, considerada 

ou reconhecida pelas CONTRATANTES ao FORNECEDOR em decorrência de 

fornecimentos de mercadorias não efetivados, em face de eventual impedimento de acesso 

dos colaboradores desta nos estabelecimentos das CONTRATANTES, motivado pela não 

apresentação de crachás. 

 

9.6. O FORNECEDOR é responsável pela conservação e devolução dos crachás, nas 

quantidades recebidas, que serão, para todos os fins, indicadas em documento próprio, a 

ser elaborado oportunamente, o qual será parte integrante do presente instrumento e do 

Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços. 

 

9.7. O FORNECEDOR é responsável pelos atos de dirigentes, colaboradores e/ou 

prepostos, ativos ou desligados de seus quadros de empregados, até a entrega de seus 

respectivos crachás às CONTRATANTES. 

 

9.8. O FORNECEDOR declara estar ciente de que na hipótese de ser sub-empreitado o 

objeto do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços, mesmo que parcialmente, será 

o FORNECEDOR o único responsável pela conservação e devolução dos crachás, nas 

quantidades recebidas, que serão, para todos os fins, indicadas em documento próprio, a 

ser elaborado oportunamente. 

 

10. INADIMPLEMENTOS, RESSARCIMENTO E INDENIZAÇÃO 

 

10.1. O inadimplemento de qualquer das obrigações, pelo FORNECEDOR, implicará em 

multa equivalente a 3% (três por cento), acrescida de 0,1% (um décimo por cento) por dia 

de atraso, sobre o valor obtido pela média dos faturamentos dos últimos 03 (três) meses do 

FORNECEDOR com o Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços, salvo se de outra 

forma estiver previsto no respectivo Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços, sem 

prejuízo da apuração de perdas e danos. Caso o FORNECEDOR ainda não tenha 

completado 03 (três) meses de faturamento, a multa será calculada sobre o valor do 

primeiro faturamento, ainda que se tenha que aguardar que o mesmo ocorra. Os valores 
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apurados das multas e ressarcimentos serão descontados dos pagamentos devidos ao 

FORNECEDOR e, quando for o caso, cobrados judicialmente. 

 

10.1.1. Ocorrendo parada na linha de montagem, com perdas de produção e/ou veículos, 

máquinas e motores incompletos, ou outras perdas correlatas, por culpa do 

FORNECEDOR, com prejuízo para as CONTRATANTES, seus importadores diretos e/ou 

terceiros, as CONTRATANTES comunicarão o FORNECEDOR por escrito, concedendo-

lhe o prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da comunicação, para contestar sua 

responsabilidade. Isto não ocorrendo e/ou não havendo sido aceitos os argumentos, o que 

deverá ser fundamentado, será emitido documento de débito para ressarcimento dos 

prejuízos havidos com perdas de produção, o que poderá, inclusive, ser compensado no 

primeiro pagamento devido pelas CONTRATANTES ao FORNECEDOR, e/ou nos 

subsequentes, até que seja completamente quitado o débito, procedimento esse que ora 

fica expressa e irrevogavelmente autorizado pelo FORNECEDOR. 

 

10.1.2. Ocorrendo necessidade de mudança no mix de produção, por culpa do 

FORNECEDOR, que acarrete prejuízos para as CONTRATANTES, incluindo àqueles 

cobrados por terceiros, o prejuízo causado às CONTRATANTES será comunicado ao 

FORNECEDOR, que terá 05 (cinco) dias corridos, contados do envio de comunicação 

escrita, para contestar sua responsabilidade e, não o fazendo ou se seus argumentos não 

forem aceitos, o que deverá ser fundamentado, será emitido documento de débito para 

ressarcimento das despesas, o que poderá, inclusive,  ser compensado no primeiro 

pagamento devido pelas CONTRATANTES ao FORNECEDOR, e/ou nos subsequentes, 

até que seja completamente quitado o débito, procedimento esse que ora fica expressa e 

irrevogavelmente autorizado pelo FORNECEDOR. 

 

10.1.3. Ocorrendo atrasos de entrega dos programas de Peças de Reposição e 

Acessórios que motivem a geração de Back-Order, ou veículos, máquinas, equipamentos 

e/ou motores imobilizados, tanto no mercado interno, quanto no mercado externo, o 

FORNECEDOR será responsabilizado por eventuais custos imputados às 

CONTRATANTES em decorrência desse atraso, inclusive pelas perdas de vendas. O 

FORNECEDOR terá 05 (cinco) dias corridos, contados do envio de comunicação escrita, 

para contestar sua responsabilidade e, não o fazendo ou se seus argumentos não forem 

aceitos, o que deverá ser fundamentado, será emitido documento de débito para 

ressarcimento das despesas, o que poderá, inclusive, ser compensado no primeiro 

pagamento devido pelas CONTRATANTES ao FORNECEDOR, e/ou nos subsequentes, 

até que seja completamente quitado o débito, procedimento esse que ora fica expressa e 

irrevogavelmente autorizado pelo FORNECEDOR. 

 

10.1.4. Ocorrendo reprovação de amostra entregue para o Processo de Aprovação de 

Produção da Peça – PPAP, por culpa do FORNECEDOR, será este comunicado pelas 

CONTRATANTES e será estabelecido um novo prazo de entrega devidamente acordado 

com o FORNECEDOR e, caso necessário, também será emitido documento de débito para 

ressarcimento dos prejuízos havidos com perdas de produção, o que poderá, inclusive, ser 
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compensado no primeiro pagamento devido pelas CONTRATANTES ao FORNECEDOR, 

e/ou nos subsequentes, até que seja completamente quitado o débito, procedimento esse 

que ora fica expressa e irrevogavelmente autorizado pelo FORNECEDOR. 

 

10.2. Para dirimir questões relativas aos aspectos da qualidade de desenvolvimento, 

gestão de manufatura e relações técnicas durante a produção seriada, para materiais 

diretos das CONTRATANTES, o FORNECEDOR declara ter conhecimento, pleno 

entendimento e cumprir com o quanto disposto na norma Supplier Quality Statement of 

Requirements, norma encaminhada pelas CONTRATANTES ao FORNECEDOR 

previamente ao início da relação comercial entre as Partes. 

 

10.3. Todos os custos incorridos pelas CONTRATANTES com os veículos, máquinas e/ou 

motores em circulação, identificados dentro ou fora do período de garantia, que requeiram 

ações corretivas e/ou preventivas (inclusive operação de recall campaign), efetuadas pela 

Rede de Concessionárias e/ou Assistência Técnica Autorizada, motivadas por anomalias 

nos produtos atribuídas ao FORNECEDOR, serão de inteira responsabilidade deste, cujo 

reembolso será solicitado pelas CONTRATANTES de acordo com o disposto no Supplier 

Warranty Agreement – SWA celebrado entre as Partes. Caso o FORNECEDOR não possua 

um Supplier Warranty Agreement – SWA, as definições de apresentação de ocorrências, 

solicitação de reembolso e valor de reembolso serão conforme dispostos nas Condições 

Gerais de Garantia de Campo das CONTRATANTES, que integra o presente instrumento 

como Anexo II, podendo tais valores, inclusive, em qualquer caso, serem compensados no 

primeiro pagamento devido pelas CONTRATANTES ao FORNECEDOR, e/ou nos 

subsequentes, até que seja completamente quitado o débito, procedimento esse que ora 

fica expressa e irrevogavelmente autorizado pelo FORNECEDOR. 

 

10.4. Além do reembolso dos custos mencionados no item anterior, as CONTRATANTES, 

a seu único e exclusivo critério, poderão exigir do FORNECEDOR indenizações relativas a 

perdas de imagem e outros que vier a detectar em função das não conformidades causadas 

por mercadorias técnicas e qualitativamente imperfeitas. 

 

10.5. As Partes não serão responsáveis perante a outra por atraso ou falhas no 

cumprimento do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços como resultado de 

eventos comprovadamente fora do controle ou previsibilidade das Partes, advindos de caso 

fortuito ou força maior, na forma da lei. 

 

10.6. Durante o período de atraso ou falha do FORNECEDOR na entrega das 

mercadorias, as CONTRATANTES poderão, a seu único e exclusivo critério, adquirir as 

mercadorias de outras fontes, podendo a seu único e exclusivo critério reduzir e/ou cancelar 

as quantidades descritas nos Contratos de Fornecimento/Prestação de Serviços 

programados junto ao FORNECEDOR, ou, ainda, poderão buscar, em conjunto com o 

FORNECEDOR, outras fontes para atender as quantidades solicitadas pelas 

CONTRATANTES, cabendo ao FORNECEDOR arcar com a diferença de custo, caso 

venha a existir, sendo possível este valor ser compensado no primeiro pagamento devido 
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pelas CONTRATANTES ao FORNECEDOR, e/ou nos subsequentes, até que seja 

completamente quitado o débito, procedimento esse que ora fica expressa e 

irrevogavelmente autorizado pelo FORNECEDOR. 

 

11. COMPETITIVIDADE 

 

11.1. Fica acertado que as Partes irão adotar todas as medidas necessárias para manter 

a competitividade das mercadorias objeto do Contrato de Fornecimento/Prestação de 

Serviços frente ao mercado nacional e internacional, conforme o caso. 

 

12. AVISO DE DESCONTINUIDADE DE MERCADORIAS 

 

12.1. Caso o FORNECEDOR pretenda descontinuar a produção de alguma das 

mercadorias de sua responsabilidade ou de determinada prestação de serviços contratado, 

o FORNECEDOR deverá imediatamente informar às CONTRATANTES por escrito de 

referida decisão para que então iniciem negociações sobre a data de encerramento da 

produção ou prestação dos serviços, para assim permitir que as CONTRATANTES 

atendam às demandas remanescentes e desenvolva novo FORNECEDOR. Neste caso, 

deverão ser respeitados prazos técnicos necessários para o novo desenvolvimento (que 

deverá ser acertado entre as Partes no momento oportuno, o qual nunca deverá ser inferior 

a 06 (seis) meses da data da comunicação), sem prejuízo do disposto na cláusula anterior 

para peças de reposição. 

 

13. MODIFICAÇÕES 

 

13.1. As CONTRATANTES, a qualquer momento, mediante prévia comunicação escrita 

ao FORNECEDOR, poderão modificar o projeto (incluindo desenhos, materiais e 

especificações), processo, embalagem, método de acondicionamento, embarque, data ou 

lugar de entrega das mercadorias e/ou de execução dos serviços. 

 

13.2. Se quaisquer dessas modificações afetar o custo, o prazo de fabricação, o preço e 

os prazos de entrega das mercadorias ou execução dos serviços, deverão estes ser 

acordados previamente de forma a refletir tais modificações as quais somente terão 

validade após confirmadas por escrito entre as Partes com a consequente alteração do 

Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços. 

 

13.3. O FORNECEDOR não fará quaisquer modificações no projeto, processo, 

embalagem, método de acondicionamento, embarque, data ou local de entrega das 

mercadorias e/ou serviços, salvo mediante instrução ou aprovação prévia e expressa, por 

escrito, das CONTRATANTES. 
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14. DIREITO DE PROPRIEDADE, PRIVILÉGIOS E PUBLICIDADE 

 

14.1. Os desenhos ou modelos das CONTRATANTES não podem ser copiados ou 

transmitidos a outras pessoas ou por qualquer forma utilizados pelo FORNECEDOR. Em 

consequência, a produção de mercadorias baseada em desenhos, modelos ou amostras 

das CONTRATANTES, devem ser limitadas, pelo FORNECEDOR, às quantidades 

estabelecidas e entregues às CONTRATANTES, obrigando-se o FORNECEDOR a destruir 

eventuais excedentes ou as que as CONTRATANTES, havendo rejeitado, tenham 

devolvido. 

 

14.2. O FORNECEDOR reconhece configurar ato ilícito a fabricação e o comércio de 

quaisquer mercadorias baseadas em desenhos, modelos ou amostras das 

CONTRATANTES, quer para reposição de qualquer gênero, independentemente de terem 

sido ou não fabricadas e comercializadas com utilização do nome ou sob as marcas e sinais 

distintivos das CONTRATANTES, que não sejam objeto de Contrato de 

Fornecimento/Prestação de Serviços das CONTRATANTES. 

 

14.3. Os desenhos, os modelos e as amostras, bem como peças, equipamentos, 

ferramentais, materiais e especificações técnicas, entregues e confiadas ao 

FORNECEDOR para execução do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços, 

objetivando única e exclusivamente à essa execução e, por isso, cedidos gratuita e 

precariamente pelas CONTRATANTES ao FORNECEDOR, a elas devem ser devolvidos 

por este último, uma vez entregues e aceitas as mercadorias objeto do Contrato de 

Fornecimento/Prestação de Serviços, ou a qualquer momento, se e quando solicitado pelas 

CONTRATANTES. 

 

14.4. Emitido o Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços, o FORNECEDOR dá às 

CONTRATANTES ampla e total garantia de que as mercadorias que fornecerá não são, e 

não serão, produzidas com a violação ou contratação de patentes de invenção ou de 

licenças exclusivas de sua utilização, assegurando às CONTRATANTES a livre e legítima 

utilização e comércio dessas mercadorias no Brasil e no exterior. 

 

14.5. O FORNECEDOR não poderá vincular o nome, marca ou logomarca das 

CONTRATANTES em publicidades, campanhas de marketing, folders, propagandas e/ou 

qualquer outro material que vise divulgar seu produto e/ou serviço, afirmando que é 

FORNECEDOR das CONTRATANTES, salvo mediante prévia autorização escrita destas. 

 

14.6. A autorização do uso das marcas das CONTRATANTES pelo FORNECEDOR 

restringe-se, única e exclusivamente, a identificar as mercadorias das CONTRATANTES, 

sendo-lhe vedada sua utilização além dessa finalidade, sob pena de ser enquadrado nos 

preceitos legais e penais aplicáveis, especialmente àqueles relativos aos direitos de 

Propriedade Industrial. 
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14.7. No que diz respeito a eventuais programas, sistemas, tecnologia, mercadorias, 

dentre outros, criados ou desenvolvidos especificamente para as CONTRATANTES pelo 

FORNECEDOR (“Novos Materiais”), as Partes reconhecem e concordam que as 

CONTRATANTES serão as únicas e exclusivas titulares de todos os Direitos de 

Propriedade Intelectual e/ou Industrial relativos a esses Novos Materiais, no todo e em 

quaisquer de suas partes, em consonância com o disposto na legislação brasileira aplicável, 

de forma perpétua, válida em todos os países do mundo, para um número ilimitado de 

cópias e para todos os tipos de meio físico ou suporte da obra, abrangendo toda e qualquer 

forma de utilização dos Novos Materiais, incluindo, sem limitação, o direito de modificá-los 

e atualizá-los. 

 

14.8. O FORNECEDOR compromete-se a prestar toda assistência necessária às 

CONTRATANTES para efetivar a cessão dos Novos Materiais, às custas das 

CONTRATANTES, incluindo, mas sem limitação, auxílio no registro de tais direitos, 

assinatura de documentos que possam ser solicitados pelas CONTRATANTES e auxílio 

na defesa de tais direitos ou em disputas a eles relativas. 

 

14.9. Se o FORNECEDOR adquirir quaisquer direitos sobre os Novos Materiais que não 

possam ser cedidos, incluindo direitos morais, o FORNECEDOR concederá às 

CONTRATANTES uma licença perpétua, gratuita e válida em todo o mundo, para usar e 

modificar referidos direitos, concordando e se obrigando a não exercê-los de uma maneira 

que possa prejudicar os direitos, titularidade e interesses das CONTRATANTES sobre os 

Novos Materiais. 

 

14.10. O FORNECEDOR compromete-se a defender as CONTRATANTES de e contra 

qualquer ação ou reclamação, ameaçada ou movida, sob a alegação de que o uso ou posse 

das mercadorias e/ou meios aplicados/utilizados na prestação dos serviços pelo 

FORNECEDOR, ou de qualquer parte deles, infringe os direitos à Propriedade Intelectual 

e/ou Industrial de terceiros, como também a indenizar as CONTRATANTES de quaisquer 

prejuízos, danos, custas, despesas e outras responsabilidades (incluindo, sem a isto se 

limitar, custas judiciais e honorários profissionais) incorridos, ou aos quais tenha sido 

condenada como resultado de, ou em relação a tais ações ou reclamações. 

 

14.11. Sem prejuízo do disposto no item anterior, caso venha a ser proposta qualquer 

reclamação ou ação contra as CONTRATANTES sob a alegação de que o uso ou posse 

das mercadorias e/ou meios aplicados/utilizados na prestação dos serviços pelo 

FORNECEDOR, ou de qualquer parte deles, infringe os direitos à Propriedade Intelectual 

e/ou Industrial de terceiro, ou se, na opinião razoável das CONTRATANTES isto possa 

ocorrer, o FORNECEDOR prontamente, e às suas custas exclusivas: 

 

14.11.1. Garantirá que as CONTRATANTES permaneçam usando as mercadorias e/ou os 

serviços de forma ininterrupta; ou, 
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14.11.2. Modificará ou substituirá a parte da mercadoria e/ou dos meios 

aplicados/utilizados na prestação dos serviços que esteja, ou que se aleguem esteja 

infringindo tais direitos de Propriedade Intelectual e/ou Industrial (sem que tal fato importe 

em qualquer prejuízo à funcionalidade e performance das mercadorias e/ou dos serviços) 

de modo a evitar a infração ou alegada infração. 

 

14.11.3. Caso as CONTRATANTES venham a sofrer algum prejuízo em decorrência da 

infração, pelo FORNECEDOR, das condições estabelecidas nesta cláusula, fica o mesmo 

obrigado a ressarcir às CONTRATANTES, sendo possível tal valor ser compensado no 

primeiro pagamento devido pelas CONTRATANTES ao FORNECEDOR, e/ou nos 

subsequentes, até que seja completamente quitado o débito, procedimento esse que ora 

fica expressa e irrevogavelmente autorizado pelo FORNECEDOR. 

 

15. RESPONSABILIDADE AMBIENTAL 

 

15.1. Deve o FORNECEDOR respeitar as normas governamentais relativas à preservação 

ambiental, bem como, no que se aplicarem, aquelas emanadas de programa ambiental das 

CONTRATANTES, que o FORNECEDOR declara conhecer e aceitar, correndo por conta 

exclusiva deste o pagamento de todas as penalidades e indenizações decorrentes de 

eventual infração cometida pelo mesmo, nesses aspectos, sem prejuízo da rescisão 

antecipada e imediata do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços existente entre 

as Partes, na hipótese de risco de imposição de restrições pelas autoridades competentes 

à futura utilização da área. 

 

15.1.1. O FORNECEDOR deverá apresentar às CONTRATANTES, anualmente, cópia 

autenticada da sua L.O. (Licença Operacional) válida. 

 

15.2. No que diz respeito a aspectos ambientais, fica esclarecido que pelo subsolo de 

áreas das CONTRATANTES passam tubulações de água e esgoto; quanto a estas e 

quanto à utilização de materiais poluentes e que possam degradar o meio ambiente, o 

FORNECEDOR aqui se obriga expressamente a respeitar diretrizes, normas e instruções 

das CONTRATANTES, em especial sua área de Meio Ambiente, normas essas que estarão 

sempre sendo atualizadas, de modo a atender e preservar certificações ISO e outras de 

caráter governamental, já obtidas ou que as CONTRATANTES pretendam obter. 

 

15.3. Incumbe ao FORNECEDOR manter estreito relacionamento com a retro mencionada 

área de Meio Ambiente das CONTRATANTES, visando buscar as informações e normas a 

que alude o item anterior. 

 

15.4. Os eventuais veículos utilizados pelo FORNECEDOR para a execução do Contrato 

de Fornecimento/Prestação de Serviços nas dependências das CONTRATANTES deverão 

estar devidamente regulados, evitando vazamentos de óleo e emissão de fumaça negra, 

acima dos limites estabelecidos em lei, estando os mesmos passíveis de inspeção, por 

parte das CONTRATANTES, de modo a atender ao quanto determinado pela Portaria 
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Minter 100/80 e Portaria IBAMA 85/96 conforme Lei n. 8.723/93, obrigando-se o 

FORNECEDOR a indenizar as CONTRATANTES de qualquer penalidade, porventura 

aplicada às CONTRATANTES, em decorrência da não conformidade desses veículos às 

referidas portarias e legislação pertinente, sendo possível este valor ser compensado no 

primeiro pagamento devido pelas CONTRATANTES ao FORNECEDOR, e/ou nos 

subsequentes, até que seja completamente quitado o débito, procedimento esse que ora 

fica expressa e irrevogavelmente autorizado pelo FORNECEDOR. É também dever do 

FORNECEDOR dar a destinação correta a todos os resíduos e efluentes gerados nas 

respectivas operações, bem como aos materiais e utensílios que estejam sem condições 

de uso. Qualquer irregularidade ou multa, proveniente de má gestão desse processo, será 

de responsabilidade exclusiva do FORNECEDOR. 

 

15.4.1. Nas entregas de mercadorias na modalidade CIF (nas dependências das 

CONTRATANTES), é responsabilidade do FORNECEDOR garantir que sua frota própria 

ou agregada seja exclusivamente de veículos IVECO e/ou FIAT, e que suas 

transportadoras atendam a todas as exigências legais. Os veículos (caminhões e/ou 

cavalos mecânicos) deverão ter, no máximo, 10 (dez) anos, com manutenção preventiva 

regular de forma a evitar quebras. Somente veículos em boas condições gerais serão 

aceitos para o transporte dos materiais, visivelmente livres de danos e que reflitam uma 

imagem positiva das CONTRATANTES. Os veículos deverão conter equipamentos e 

documentos legalmente exigidos durante o trânsito nas rodovias para apresentação às 

autoridades sempre que solicitado. Será também de responsabilidade do FORNECEDOR 

garantir que todos os veículos e serviços estejam de acordo com, e respeitando, a 

Legislação vigente.  

 

15.5. A não observância dos presentes termos, cláusulas, obrigações, responsabilidades 

e condições, pelo FORNECEDOR, acarretará a imediata rescisão do Contrato de 

Fornecimento/Prestação de Serviços, sem qualquer ônus para as CONTRATANTES, 

sujeitando-se, entretanto, o FORNECEDOR, aos pagamentos das eventuais multas daí 

decorrentes, bem como o ressarcimento de todos os prejuízos sofridos pelas 

CONTRATANTES. 

 

15.6. Em se tratando de fornecimento de mercadorias e/ou prestação de serviços nas 

dependências das CONTRATANTES, o FORNECEDOR deverá indicar um preposto seu 

que ficará permanentemente no local do fornecimento e/ou execução dos serviços, 

enquanto houver fornecimento ou prestação de serviços, respondendo direta e 

exclusivamente sobre qualquer questão relativa ao meio ambiente. 

 

16. VIGÊNCIA, HIPÓTESES DE RESCISÃO E CANCELAMENTO DE CONTRATO DE 

FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E/OU CRONOGRAMA 

 

16.1. O Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços vigorará por prazo 

indeterminado, a partir de sua emissão, se outro prazo não tiver sido especificamente 

previsto no mesmo, podendo ser resilido total ou parcialmente pelas CONTRATANTES a 
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qualquer tempo, sem que tenha incidência de multa ou penalidade, independentemente do 

motivo, mediante notificação por escrito enviada ao FORNECEDOR com antecedência 

mínima de 90 (noventa) dias, salvo se de outra forma estiver previsto no Contrato de 

Fornecimento/Prestação de Serviços correspondente. As CONTRATANTES efetuarão os 

pagamentos proporcionais às parcelas das mercadorias fornecidas/entregues e/ou serviços 

executados, testados e homologados pelas CONTRATANTES nos termos deste 

instrumento e demais documentos a ele vinculados, até a data da efetiva rescisão. Caso 

tenham ocorridos pagamentos ao FORNECEDOR relativos às parcelas das mercadorias 

e/ou serviços não fornecidos/entregues e/ou executados, ou, ainda, não totalmente 

homologados pelas CONTRATANTES, tais valores serão devolvidos pelo FORNECEDOR, 

devidamente acrescidos de correção monetária calculada com base no índice IGPM/FGV, 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento da respectiva 

notificação. 

 

16.1.1. Na hipótese de rescisão do fornecimento de mercadorias tidas como diretas (que 

são utilizadas diretamente na linha de produção das CONTRATANTES), o FORNECEDOR 

permanecerá responsável pela garantia das mercadorias, de acordo com os prazos 

previstos Supplier Warranty Agreement – SWA celebrado entre as Partes. Caso não exista 

um Supplier Warranty Agreement – SWA celebrado entre as Partes, o FORNECEDOR 

continuará tendo responsabilidade da garantia das mercadorias, de acordo com o disposto 

nas Condições Gerais de Garantia de Campo das CONTRATANTES, que integra o 

presente instrumento como Anexo II. 

 

16.2. Sem prejuízo do acima disposto, qualquer uma das Partes poderá rescindir total ou 

parcialmente o Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços, com efeito imediato, caso 

a outra Parte (i) descumpra qualquer obrigação nele prevista e não sane tal 

descumprimento no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento da notificação 

comunicando tal inadimplemento, (ii) venha a ter sua falência, recuperação judicial ou 

extrajudicial ou qualquer procedimento similar decretado ou concedido, conforme o caso, 

ou (iii) haja indício razoável de que a situação financeira do FORNECEDOR pode ser 

interpretada como impedimento à correta execução do Contrato de 

Fornecimento/Prestação de Serviços. 

 

16.3. Fica obrigado o FORNECEDOR a comunicar previamente às CONTRATANTES 

qualquer mudança, alteração ou modificação da sua estrutura societária. 

 

16.3.1. As CONTRATANTES poderão rescindir o Contrato de Fornecimento/Prestação de 

Serviços, total ou parcialmente, com efeito imediato, caso (i) o FORNECEDOR não 

comunique previamente às CONTRATANTES a respeito das alterações da sua estrutura 

societária, conforme item anterior, (ii) na hipótese das alterações virem a conflitar com os 

interesses das CONTRATANTES, ou (iii) caso as alterações impliquem, ou possam 

potencialmente implicar, em mudança de controle. 
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16.4. Exceto nos casos previstos nas Cláusulas 14.2, 14.3 e 14.3.1 acima, as Partes 

comprometem-se a dar cumprimento a todos os Contratos de Fornecimento/Prestação de 

Serviços emitidos até a data de seu efetivo término. 

 

16.5. Caso o FORNECEDOR não honre os prazos acordados, inclusive no Cronograma, 

estará este sujeito às sanções previstas na Cláusula 8. As CONTRATANTES se reservam 

o direito de cancelar o Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços caso os prazos 

contratuais não sejam cumpridos, bem como as CONTRATANTES poderão não aceitar a 

entrega de mercadorias antecipadamente sem o prévio aviso a ser dado às 

CONTRATANTES com seu expresso consentimento. 

 

17. ÉTICA NOS NEGÓCIOS 

 

17.1. O FORNECEDOR declara ter recebido cópia e conhecer o "Código de Conduta para 

Fornecedores do Grupo CNH Industrial", também disponível para consultas posteriores no 

site http://www.cnhindustrial.com/en-

US/suppliers/FiatDocuments/CNH_Industrial_Supplier_Code_of_Conduct_Nov_2015_Port

.pdf, e obriga-se a respeitar, bem como exigir que seja respeitado todo o seu conteúdo 

normativo, por todos os seus prepostos e colaboradores, em qualquer nível hierárquico, 

levando o "Código de Conduta para Fornecedores do Grupo CNH Industrial" ao 

conhecimento de terceiros com os quais, eventualmente, venha a manter contato para a 

execução do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços, em especial quanto ao 

abaixo disposto, mas sem prejuízo do todo. 

 

17.2. O FORNECEDOR obriga-se, ainda, a: 

 

17.2.1. Não adotar práticas de trabalho escravo ou análogo ao trabalho escravo e trabalho 

ilegal de menores, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, devendo 

obedecer e aplicar, rigorosamente, toda legislação brasileira, em especial a trabalhista, a 

os princípios da Declaração Universal de Direitos Humanos da ONU, e as convenções 

fundamentais da Organização Internacional do Trabalho (OIT). 

 

17.2.2. Adotar medidas de prevenção e combate a prática de lavagem de dinheiro e a 

corrupção, seja de forma direta ou indireta, inclusive extorsão e propina, devendo garantir, 

ainda, que seus sócios, prepostos e colaboradores, em qualquer nível hierárquico, ajam da 

mesma forma, em estrita observância às normas anticorrupção aplicáveis, em especial, 

mas sem limitar, a Lei nº. 12.846, de 01 de agosto de 2013, ficando desde já estabelecido 

entre as Partes que caso venha a ser constatado qualquer indício de envolvimento do 

FORNECEDOR, ou de qualquer pessoa vinculada a este, seja a que nível for, em práticas 

desta natureza, as CONTRATANTES poderão rescindir imediatamente o Contrato de 

Fornecimento/Prestação de Serviços, bastando para tanto o envio de simples comunicado 

ao FORNECEDOR, ainda que por meios eletrônicos (e-mail), sem prejuízo da aplicação 

das penalidades previstas neste instrumento e da responsabilidade exclusiva do 

FORNECEDOR por quaisquer penalidades e prejuízos decorrentes da prática de atos em 

http://www.cnhindustrial.com/en-US/suppliers/FiatDocuments/CNH_Industrial_Supplier_Code_of_Conduct_Nov_2015_Port.pdf
http://www.cnhindustrial.com/en-US/suppliers/FiatDocuments/CNH_Industrial_Supplier_Code_of_Conduct_Nov_2015_Port.pdf
http://www.cnhindustrial.com/en-US/suppliers/FiatDocuments/CNH_Industrial_Supplier_Code_of_Conduct_Nov_2015_Port.pdf
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desacordo com as referidas normas, bem como pelas eventuais perdas e danos causados 

às CONTRATANTES e/ou aos terceiros. 

 

17.2.2.1. Ainda, no desempenho das atividades objeto do Contrato de 

Fornecimento/Prestação de Serviços, o FORNECEDOR neste ato declara que: 

 

17.2.2.1.1. Não pagou, ofereceu, deu ou prometeu dar ou pagar, e nem pagará, oferecerá, 

dará ou prometerá pagar ou dar, dinheiro ou qualquer outra coisa de valor (seja como 

compensação, presente ou contribuição), a (i) qualquer administrador ou empregado das 

CONTRATANTES; (ii) qualquer administrador ou  funcionário de qualquer governo, ou 

qualquer departamento, agência ou órgão deste; (iii) qualquer partido político ou 

administrador ou funcionário deste; ou (iiii) qualquer candidato a cargo político. 

 

17.2.2.1.2. Nenhum administrador, colaborador ou empregado do FORNECEDOR é um 

funcionário do governo, ou de qualquer departamento, agência ou órgão deste, ou de 

empresa controlada pelo governo, ou partido político, ou candidato a cargo político. 

 

17.2.2.1.3. Seguirá sempre rigidamente os mais elevados princípios éticos, morais e 

regulamentares aplicáveis às práticas comerciais, no desempenho das suas atividades. 

 

17.2.2.1.4. Não há conflito de interesses entre os fornecimentos prestados por si para as 

CONTRATANTES segundo o Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços e outros 

vínculos comerciais seus. O FORNECEDOR se compromete a apresentar às 

CONTRATANTES notificação, em tempo hábil, caso venha a surgir, no futuro, conflito de 

interesses, efetivo ou potencial, de forma que o fornecimento possa ser encerrado ou 

alterado para evitar o referido conflito. 

 

17.2.3. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 13, proteger e preservar o meio ambiente, 

bem como implementar medidas de prevenção contra práticas danosas ao meio ambiente, 

executando seus fornecimentos em observância dos atos legais, normativos e 

administrativos relativos à área de meio ambiente e correlatas, emanadas das esferas 

Municipais, Estaduais e Federal, incluindo, mas não limitando ao cumprimento das Leis 

Federais  nos. 6.938/81 (Política Nacional do Meio Ambiente) e 9.605/98 (Lei dos Crimes 

Ambientais). 

 

17.2.4. Empenhar seus melhores esforços para cumprir e defender as condições 

estabelecidas neste Contrato e no “Código de Conduta para Fornecedores do Grupo CNH 

Industrial”, informando imediatamente aos Departamentos de Legal e de Compliance das 

CONTRATANTES quaisquer desvios que caracterize suspeita de violação de 

comportamento em relação ao “Código de Conduta para Fornecedores do Grupo CNH 

Industrial”. Tal informação poderá também ser encaminhada às CONTRATANTES de 

forma indireta e anônima, através do website www.cnhindustrialcompliancehelpline.com, 

ferramenta utilizada para fazer valer os princípios que norteiam os negócios das 

CONTRATANTES. 

http://www.cnhindustrialcompliancehelpline.com/
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17.2.5. Quando previamente autorizada pelas CONTRATANTES a subcontratação para o 

desempenho de atividades relacionadas ao objeto do Contrato de Fornecimento/Prestação 

de Serviços, o FORNECEDOR fará constar no contrato com suas eventuais 

subcontratadas, redação que reproduza os termos e as obrigações constantes nesta 

Cláusula e seus subitens, responsabilizando-se pelo fiel cumprimento das mesmas. 

 

18. CONFIDENCIALIDADE 

 

18.1. O FORNECEDOR se compromete e se obriga a manter o mais absoluto sigilo sobre 

todas as informações trocadas com as CONTRATANTES ao longo da vigência do Contrato 

de Fornecimento/Prestação de Serviços, em especial, porém sem se limitar àquelas 

relacionadas à tecnologia, desenvolvimento, condições de mercado e concorrências, preço 

e afins, os Padrões Técnicos das máquinas, dos veículos, dos motores e dos componentes 

das CONTRATANTES, as Informações Técnicas sobre as máquinas, os veículos, os 

motores e os componentes das CONTRATANTES, bem como todo e qualquer dado, 

pormenor e especificações técnicas e comerciais que lhe forem transmitidos, confiados ou 

dos quais vier a ter ciência pela execução do Contrato de Fornecimento/Prestação de 

Serviços, não podendo, sob nenhum pretexto, deles dar conhecimento a terceiros. 

 

18.2. É expressamente vedado ao FORNECEDOR fazer, no interesse próprio ou de 

terceiros, qualquer publicidade ou propaganda na qual se refira aos fornecimentos 

efetuados e/ou às relações comerciais que mantenha ou manterá com as 

CONTRATANTES, sendo certo que qualquer campanha, material de divulgação e 

publicidade a ser veiculada, por qualquer meio, por qualquer das Partes, somente poderá 

mencionar ou utilizar o nome ou marca da outra, mediante prévio e expresso acordo 

específico entre elas. 

 

18.2.1. Em hipóteses excepcionais, decorrentes de prévia autorização escrita das 

CONTRATANTES, concedida sob seu exclusivo critério, o FORNECEDOR poderá utilizar 

as Marcas das CONTRATANTES, obrigando-se, entretanto, a observar as modalidades de 

publicidade, as normas e condições que respectiva autorização determinar, bem como o 

estabelecido no acordo específico previamente firmado entre as Partes. 

 

18.3. O FORNECEDOR deverá manter o mais absoluto sigilo e em caráter estritamente 

confidencial, toda e qualquer informação, fornecida pelas CONTRATANTES, devendo, 

portanto, ser tratada como informação confidencial toda e qualquer informação escrita ou 

oral revelada ao FORNECEDOR, contendo ela ou não a expressão "CONFIDENCIAL". O 

termo informação corresponderá a todas as informações escritas, verbais ou de qualquer 

outro modo apresentada, tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se limitando a: 

documentos, dispositivos e/ou detalhes, de caráter técnico ou comercial, sejam eles 

informativos, ilustrativos, fotográficos, desenhos, especificações técnicas ou comerciais, 

know-how, técnicas, design, diagramas, cópias, fórmulas, amostras, fluxogramas, tabelas, 

modelos, croquis, fotografias, plantas, programas de computação, discos, disquetes, fitas, 
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contratos, planos de negócios, projetos, processos, conceitos de produtos, preços, custos, 

fornecedores, definições, informações mercadológicas, invenções, ideias e/ou outras 

informações técnicas, comerciais, legais ou financeiras, dentre outras, doravante 

denominadas “Informações Confidenciais”, direta ou indiretamente, recebidas pelo 

FORNECEDOR, pertencentes ou relativos às CONTRATANTES. As Informações 

Confidenciais de que trata essa cláusula poderão ser de propriedade, controle ou uso das 

CONTRATANTES ou de terceiros. 

 

18.3.1. É terminantemente proibida, no todo ou em parte, a divulgação, utilização, 

distribuição, fornecimento, reprodução (inclusive fotográfica ou reprográfica), sob qualquer 

forma, pelo FORNECEDOR, das Informações Confidenciais para fins diversos daquele 

previsto no Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços, sem o prévio e expresso 

consentimento por escrito das CONTRATANTES. 

 

18.3.2. A obrigação de que trata a presente Cláusula 16 se aplica não somente ao 

FORNECEDOR, mas também a seus administradores, empregados, prepostos, sócios, 

representantes de qualquer natureza, contratados e eventuais subcontratados, devendo o 

FORNECEDOR cuidar para que as Informações Confidenciais fiquem restritas ao 

conhecimento dos diretores, empregados e/ou prepostos que estejam diretamente 

envolvidos nas discussões, análises, reuniões e negócios relativos ao Contrato de 

Fornecimento/Prestação de Serviços, devendo cientificá-los da existência desta obrigação 

e da natureza confidencial destas informações. 

 

18.4. O FORNECEDOR compromete-se a, durante a vigência do Contrato de 

Fornecimento/Prestação de Serviços e no prazo de 05 (cinco) anos após o seu término ou 

enquanto existirem obrigações direta ou indiretamente inerentes do Contrato de 

Fornecimento/Prestação de Serviços, manter e preservar o caráter confidencial e sigiloso 

das Informações Confidenciais, não permitindo que terceiros tenham ou venham a ter 

acesso, publiquem ou divulguem as Informações Confidenciais, ainda que parcialmente, a 

qualquer momento, sem a prévia autorização por escrito e exclusiva das 

CONTRATANTES. 

 

18.5. Não se considera sigilosa ou confidencial a informação que, comprovadamente: 

 

18.5.1. Seja de domínio público no momento da revelação ou após a revelação, exceto se 

isto ocorrer em decorrência de ato ou omissão do FORNECEDOR. 

 

18.5.2. Passe a ser de domínio público, após sua revelação por terceiros, estranhos à 

presente relação e fora do âmbito do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços. 

 

18.5.3. Deva ser revelada pelo FORNECEDOR em razão de ordem emitida por órgão 

administrativo ou judicial com jurisdição sobre o FORNECEDOR, desde que 

manifestamente legal, no primeiro caso, e somente até a extensão de tal ordem, desde que: 
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18.5.3.1. Tal informação seja agrupada e/ou apresentada em formato sumarizado. 

 

18.5.3.2. O FORNECEDOR tenha previamente notificado por escrito as CONTRATANTES 

da existência de tal ordem, possibilitando às CONTRATANTES pleitear medidas de 

proteção que julgar cabíveis, atitude que também terá que ser adotada pelo 

FORNECEDOR. 

 

18.6. Encerrado o Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços, todas as Informações 

Confidenciais recebidas deverão ser devolvidas às CONTRATANTES, não podendo o 

FORNECEDOR reter, manter ou armazenar qualquer cópia ou reprodução, no todo ou em 

parte, de qualquer Informação Confidencial, sem a prévia e expressa aprovação das 

CONTRATANTES. 

 

18.7. As Partes reconhecem que a presente obrigação de confidencialidade é fundamental 

para a relação ora constituída e para a preservação dos negócios das CONTRATANTES. 

Desta forma, com fundamento no princípio de probidade e boa-fé que as Partes são 

obrigadas a guardar tanto na conclusão quanto na execução dos Contratos de 

Fornecimento/Prestação de Serviços, nos termos do art. 422 do Código Civil, na hipótese 

de descumprimento desta Cláusula 16, o FORNECEDOR se responsabilizará, 

integralmente, por todo e qualquer prejuízo sofrido pelas CONTRATANTES, assim 

entendido os danos materiais, morais e lucros cessantes, independentemente de eventual 

sanção criminal, do pagamento de multas penais ou rescisão motivada e imediata do 

Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços. 

 

18.8. Na eventual necessidade, nos termos desta Cláusula 16, as Partes concordam em 

utilizar na divulgação ou disseminação da Informação Confidencial tratada no âmbito deste 

instrumento e dos Contratos de Fornecimento/Prestação de Serviços, o mesmo grau de 

zelo com que tratam suas próprias informações confidenciais. 

 

19. SUBCONTRATAÇÃO 

 

19.1. É vedada a subcontratação sem a prévia e expressa aprovação das 

CONTRATANTES. As CONTRATANTES reservam-se o direito de não deixar ingressar em 

suas dependências pessoas que não mantenham vínculo jurídico comprovado com o 

FORNECEDOR. 

 

19.2. No caso acima, o FORNECEDOR deverá apresentar previamente às 

CONTRATANTES a lista dos subcontratados para que esta possa, se necessário, 

recomendar eventual substituição, sem qualquer custo adicional para as 

CONTRATANTES. O FORNECEDOR assume perante as CONTRATANTES integral 

responsabilidade pelo cumprimento das obrigações previstas no Contrato de 

Fornecimento/Prestação de Serviços, no que se refere aos terceiros que eventualmente 

vier a subcontratar. 
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19.3. O consentimento, pelas CONTRATANTES, para o uso de um determinado 

subcontratado pelo FORNECEDOR não será interpretado, em hipótese alguma, no sentido 

de reduzir a responsabilidade do FORNECEDOR pelos atos ou omissões de tal 

subcontratado, ou ainda no sentido de gerar qualquer vínculo contratual ou legal entre as 

CONTRATANTES e os empregados das empresas prestadoras de serviços 

subcontratadas e/ou os prepostos ou empregados do FORNECEDOR, prevalecendo, desta 

forma, o previsto quanto a independência das Partes. 

 

20. USO DE SOFTWARE 

 

20.1. O FORNECEDOR está ciente que é política das CONTRATANTES não permitir a 

utilização de softwares não autorizados, e neste ato, declara que todos os softwares ou 

ferramentas (eletrônicas ou não) utilizadas para execução do Contrato de 

Fornecimento/Prestação de Serviços, foram por si desenvolvidos ou para si licenciados ou 

adquiridos, não tendo sido obtidos por quaisquer meios que indiquem origem fraudulenta. 

 

20.2. O FORNECEDOR, visando atender as instruções do item anterior, compromete-se 

a fazer com que seus empregados ou terceiros por ela eventualmente contratados, não 

utilizem softwares ou ferramentas (eletrônicas ou não) não autorizadas para execução do 

Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços, bem como não acessar dados contidos 

nos bancos de dados ou qualquer sistema das CONTRATANTES, respondendo, o 

FORNECEDOR, civil e criminalmente, por perdas e danos a que ele ou seus sócios, 

colaboradores e/ou prepostos, em qualquer nível hierárquico, derem causa, em decorrência 

da inobservância ao estatuído nesta Cláusula 18. 

 

20.3. Entende-se por software não autorizado, qualquer software não licenciado, software 

de demonstração que não tenha sido verificado previamente pela segurança da área 

responsável das CONTRATANTES ou uma agência autorizada da segurança das 

CONTRATANTES, e qualquer software obtido por meios que indiquem origem fraudulenta. 

 

20.4. O FORNECEDOR declara, ainda, estar ciente de que o uso de software não 

autorizado será visto como descumprimento a estas Disposições Gerais de Compras e ao 

Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços, podendo ensejar sua imediata rescisão, 

sem prejuízo da indenização por perdas e danos causados às CONTRATANTES, a serem 

apurados na forma da legislação aplicável. 

 

21. DAS AUTORIZAÇÕES SOCIETÁRIAS 

 

21.1. As Partes declaram e afirmam que os representantes legais que firmam e emitem os 

Contratos de Fornecimentos/Prestação de Serviços possuem as devidas autorizações 

societárias para tanto. 

 

21.2. É vedado ao FORNECEDOR a constituição e utilização de empresas individuais sob 

argumento de que são empresas do mesmo Grupo Econômico, mas que na prática ocupam 



 

Condições Gerais de Compras do Grupo CNH Industrial – Ver. 00 Página 29 de 48 

um mesmo espaço físico, desenvolvem o mesmo objeto social, utilizam os mesmos 

colaboradores e/ou maquinários, e cujos sócios possuem grau de parentesco ou afinidade 

entre si, objetivando reduzir custos, usufruir tributação privilegiada e pulverizar receitas, 

prestar serviços e/ou fornecer produtos às CONTRATANTES, sob pena de cancelamento 

do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços celebrado com o respectivo 

FORNECEDOR. 

 

22. RESPONSABILIDADE TRABALHISTA: 

 

22.1. Fica expressamente estipulado que não se estabelece, por força do Contrato de 

Fornecimento/Prestação de Serviços existente entre as CONTRATANTES e o 

FORNECEDOR, qualquer vínculo empregatício ou de responsabilidade por qualquer das 

Partes para com os empregados, ex-empregados, estagiários, ex-estagiários, prepostos, 

representantes ou eventuais subcontratados da outra Parte, a qualquer título, cabendo a 

cada uma das Partes a responsabilidade, como empregadora e/ou contratante exclusiva, 

por todas as despesas, obrigações e encargos decorrentes da legislação em vigor para 

com seus respectivos empregados, ex-empregados, estagiários, ex-estagiários, prepostos, 

representantes e contratados a qualquer título. 

 

22.2. O FORNECEDOR é, e permanecerá sendo, responsável único, exclusivo e 

legalmente por todas as obrigações referentes a seus empregados, ex-empregados, 

estagiários, ex-estagiários, prepostos, representantes e eventuais subcontratados, 

inclusive pelas eventuais ações trabalhistas por estes ajuizadas contra as 

CONTRATANTES, bem como pelas autuações e/ou processos administrativos ou judiciais 

do poder público, em qualquer nível de jurisdição que seja, com todos os custos deles 

decorrentes, incluindo as despesas, encargos, tributos, impostos, contribuições, 

indenização e obrigações similares relacionadas às obrigações trabalhistas e 

previdenciárias, ou resultantes de acidentes no trabalho, tenham esses acidentes ocorridos 

ou não nas dependências das CONTRATANTES. 

 

22.3. O FORNECEDOR declara que tem pleno e integral conhecimento da Legislação 

Trabalhista, bem como das súmulas e orientações jurisprudenciais que norteiam a matéria, 

em todos os níveis de jurisdição, respondendo perante as CONTRATANTES por todas as 

verbas e encargos ou ônus decorrentes de eventual reconhecimento de vínculo 

empregatício pela Justiça do Trabalho, em Reclamatória Trabalhista que vier a ser 

promovida por empregados, ex-empregados, estagiários, ex-estagiários, prepostos, 

representantes ou eventuais subcontratados do FORNECEDOR contra as 

CONTRATANTES. 

 

22.4. Na ocorrência de ação trabalhista contra as CONTRATANTES ou demais empresas 

do seu grupo econômico, ou qualquer outro ato de natureza administrativa ou judicial, seja 

a que título for e a que tempo ocorrer, o FORNECEDOR se compromete a requerer a 

substituição das CONTRATANTES, individual ou coletivamente, no polo passivo dos 

eventuais processos judiciais ou administrativos. O FORNECEDOR concorda ainda, desde 
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já, que as CONTRATANTES denunciem à lide ou chame ao processo, se necessário, o 

FORNECEDOR, na forma dos artigos 125, II, e 130, III, do Código de Processo Civil. 

 

22.5. Recebida a notificação para se defender em juízo ou processo administrativo do 

poder público, movidos por empregado, ex-empregado, estagiário, ex-estagiário, prepostos 

ou representantes do FORNECEDOR ou de empresas por este contratadas, as 

CONTRATANTES farão o cálculo dos direitos reclamados e, após cientificar o 

FORNECEDOR, reterão preventivamente o correspondente valor, como caução de 

eventual condenação, deduzindo-o de importâncias devidas ao FORNECEDOR, o que 

desde já fica expressa e irrevogavelmente autorizado por este. 

 

22.5.1. A caução será restituída ao FORNECEDOR após a prova do acerto definitivo entre 

o FORNECEDOR e o reclamante, quando não existir mais qualquer risco de condenação 

para as CONTRATANTES. 

 

22.5.2. Caso a caução ultrapasse o valor de 10% (dez por cento) da prestação 

mensal/parcial devida ao FORNECEDOR, o valor total da caução será retido também em 

prestações, no valor de 10% (dez por cento) da prestação mensal/parcial, em tantos meses 

consecutivos quantos necessários para que se complete o valor total da caução, sendo 

certo que nos últimos meses de vigência do Contrato de Fornecimento/Prestação de 

Serviços existente entre as Partes o desconto poderá exceder o limite estabelecido neste 

item para se alcançar o valor total da caução. 

 

22.5.3. Caso não haja valores a serem retidos pelas CONTRATANTES, ou os valores 

disponíveis não forem suficientes para se alcançar o valor total da caução, o 

FORNECEDOR se obriga a assumir como débito líquido e certo, o valor que for apurado 

em Execução de Sentença ou em acordo judicial realizado pelas CONTRATANTES, 

responsabilizando-se o FORNECEDOR, para todos os fins e efeitos de direito, de forma 

exclusiva, irrenunciável e irretratável pelo adimplemento de todas as respectivas obrigações 

e/ou condenações decorrentes dessas ações judiciais que houver sido suportada pelas 

CONTRATANTES, de certo que estas poderão se valer de qualquer meio em direito 

permitido, para garantir que o FORNECEDOR pague o valor devido. 

 

22.6. O FORNECEDOR não poderá, no presente ou no futuro, alegar em juízo ou fora 

dele, para se eximir de suas responsabilidades, que a defesa promovida pelas 

CONTRATANTES foi mal feita ou que o acompanhamento foi insatisfatório, nas ações 

ajuizadas por empregados, ex-empregados, estagiários, ex-estagiários, prepostos, 

representantes ou eventuais subcontratados do FORNECEDOR contra as 

CONTRATANTES. 

 

22.7. Os depósitos recursais, as custas e demais despesas processuais despendidas 

pelas CONTRATANTES nas ações decorrentes da relação comercial havida entre as 

Partes, também serão única e exclusivamente suportadas pelo FORNECEDOR, bem como 

os honorários advocatícios, de acordo com a política de pagamento das CONTRATANTES. 
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Os comprovantes servirão como valor de dívida líquida e certa em favor das 

CONTRATANTES a ser reembolsada pelo FORNECEDOR. 

 

22.8. O FORNECEDOR se obriga, ainda, a respeitar e fazer respeitar as normas e 

regulamentos das CONTRATANTES, que declara conhecer e aceitar, promovendo, 

inclusive, a substituição de pessoas de seu quadro funcional que se tornarem 

inconvenientes dentro dos estabelecimentos industriais das CONTRATANTES, sem 

qualquer custo adicional para estas últimas. 

 

23. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

23.1. O FORNECEDOR, e quaisquer mercadorias por ele fornecidas, deverão estar 

rigorosamente em conformidade com todas as leis, regras, regulamentos, ordens judiciais, 

convenções, portarias ou padrões aplicáveis dos países de destino, ou as relativas à 

fabricação, rotulagem, transporte, importação, exportação, licenciamento, aprovação ou 

certificação das mercadorias, incluindo, mas não se limitando àquelas relativas as questões 

ambientais, salários, horas e condições de trabalho, seleção de eventual subcontratado, 

discriminação, saúde e segurança no trabalho e segurança de veículo automotor. O 

FORNECEDOR também declara que nem ele, nem qualquer um dos seus eventuais 

subcontratados utilizarão escravos, prisioneiros, ou qualquer outra forma de mão de obra 

forçada ou involuntária, e que também na execução do Contrato de 

Fornecimento/Prestação de Serviços não discriminará raça, credo ou sexo. Mediante 

solicitação das CONTRATANTES, o FORNECEDOR atestará, por escrito, o cumprimento 

do acima exposto. O FORNECEDOR deverá indenizar e isentar as CONTRATANTES de 

qualquer responsabilidade, reclamação, demanda ou despesa (incluindo honorários 

advocatícios ou outros honorários profissionais) decorrente ou relativo ao descumprimento, 

pelo próprio FORNECEDOR e/ou empregados, terceiros ou eventuais subcontratados, do 

aqui exposto. 

 

23.2. O FORNECEDOR declara que nem ele, nem qualquer um de seus eventuais 

subcontratados ou fornecedores utilizará mão de obra infantil em desacordo com a 

legislação vigente, sob pena de imediata rescisão do Contrato de Fornecimento/Prestação 

de Serviços. 

 

23.3. O FORNECEDOR deverá respeitar todas as normas e dispositivos legais, 

especialmente aqueles pertinentes à preservação do meio ambiente, inclusive a política 

ambiental das CONTRATANTES. 

 

23.3.1. Cabe ao FORNECEDOR cumprir todos os requisitos legais aplicáveis às suas 

atividades, como licenciamento ambiental e exigências para transporte de produtos 

perigosos, tais como CONAMA 237/97, Portaria IBAMA 85/96, Portaria MT 204/97, 

Decreto 96.044/88, as diretivas europeias 9.01102 - Qualidade do Fornecimento, 9.01107 

- Utilização dos Sistema IMDS - Metais Pesados, 2000/53/CE, Portaria INMETRO/MDIC 
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326/2006 e suas revisões, e outros requisitos legais aplicáveis ou que venham a ser 

exigidos. 

 

23.3.2. Neste ato e para os devidos fins e efeitos de Direito, o FORNECEDOR declara 

expressamente ter pleno conhecimento do teor da Portaria IBAMA nº. 85, de 17 de outubro 

de 1996, publicada no Diário Oficial da União de 21 de outubro de 1996, que se obriga a 

respeitar e cumprir, por si e seus prepostos, em tudo quanto diga respeito aos termos do 

Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços e à sua execução. 

 

23.4. Não obstante tudo quanto aqui mencionado e convencionado, o FORNECEDOR se 

obriga a indenizar as CONTRATANTES, mediante uma simples solicitação desta, qualquer 

valor que a mesma venha a desembolsar, face a eventual inadimplência ou ação do 

FORNECEDOR, ou qualquer terceiro sob responsabilidade ou a serviço deste, em 

desrespeito à legislação referida no Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços; 

 

23.5. Eventuais subcontratações, consentidas ou não, não diminuem nem eximem as 

responsabilidades do FORNECEDOR pela perfeita execução das atividades objeto do 

Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços, que permanecerá plena. 

 

23.6. As atividades objeto do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços deverão 

ser efetuadas com equipamentos adequados, sempre dentro das normas de segurança e 

da legislação pertinente. 

 

23.7. É rigorosamente vedado ao FORNECEDOR executar o transporte de cargas das 

CONTRATANTES sem a devida e correta documentação fiscal. 

 

23.8. O FORNECEDOR declara que não fez investimentos de mobilização, para efeito de 

aplicação do Parágrafo Único do artigo 473 do Código Civil Brasileiro. 

 

23.9. Estas Condições Gerais de Compras, juntamente com os Contratos de 

Fornecimento/Prestação de Serviços, cancelam e substituem todo e qualquer entendimento 

havido anteriormente entre as CONTRATANTES e o FORNECEDOR, cujo objeto tenha 

sido o fornecimento em apreço. 

 

23.10. As Partes acordam que o fornecimento regulado por estas Condições Gerais de 

Compras e pelos Contratos de Fornecimento/Prestação de Serviços não gera qualquer 

exclusividade ou obrigação de volume mínimo, e está vinculado única e exclusivamente à 

(i) programação de produção das CONTRATANTES, (ii) estratégias comerciais do setor de 

atuação das CONTRATANTES e, principalmente, (iii) demandas e exigências do respectivo 

mercado. 

 

23.11. Quando um Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços for celebrado entre 

as CONTRATANTES e um consórcio ou uma associação similar de FORNECEDORES, 

sob qualquer forma, cada membro de cada um desses consórcios ou associações similares 
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será considerado como um FORNECEDOR do Contrato de Fornecimento/Prestação de 

Serviços em questão, e será solidariamente responsável e obrigado, juntamente com todos 

os demais membros do citado consórcio ou associação similar, pelo cumprimento de todas 

as obrigações contratuais conforme previsto no respectivo Contrato de 

Fornecimento/Prestação de Serviços. 

 

23.11.1. Os membros do consórcio ou associação similar deverão nomear um líder dentre 

eles, o qual deverá dispor de plenos poderes para representá-los, para coordenar o 

consórcio ou associação similar e para assegurar a devida execução do respectivo Contrato 

de Fornecimento/Prestação de Serviços. Tal nomeação deverá ser notificada às 

CONTRATANTES imediatamente após a formalização do Contrato de 

Fornecimento/Prestação de Serviços. Caso o consórcio ou associação similar sejam 

formados por FORNECEDORES nacionais e estrangeiros, o FORNECEDOR líder será, 

obrigatoriamente, um FORNECEDOR nacional. 

 

23.12. O FORNECEDOR declara ter ciência que as CONTRATANTES não possuem 

qualquer ingerência nas atividades desenvolvidas pelo FORNECEDOR e, portanto, não 

podem ser responsabilizadas, em nenhuma hipótese, por eventual redução da capacidade 

produtiva e/ou ociosidade de seus colaboradores, pelo cumprimento de compromissos 

assumidos pelo FORNECEDOR, pela recuperação de seus investimentos, pela 

manutenção dos postos de trabalho ou por quaisquer outros aspectos relacionados aos 

riscos de sua atividade empresarial. 

 

23.13. O FORNECEDOR declara que dispõe dos meios necessários à execução do 

Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços e reconhece igualmente que qualquer 

investimento que venha a fazer, qualquer custo ou despesa por ele incorrido na aquisição 

de imóveis, veículos, máquinas ou equipamentos, bem como quaisquer melhorias destes 

ativos correram e correrão por sua conta e risco. As Partes acordam, portanto, que o 

FORNECEDOR não terá direito de apresentar qualquer reivindicação contra as 

CONTRATANTES para o ressarcimento de tais investimentos, custos, despesas ou 

melhorias, a menos que prévia e expressamente acordado por escrito pelas 

CONTRATANTES com base em um plano de investimentos aprovado por ambas as Partes. 

 

23.14. Os direitos, créditos e obrigações aqui assumidos não poderão ser transferidos a 

terceiros pelo FORNECEDOR sem aprovação prévia e por escrito das CONTRATANTES. 

Sem prejuízo do acima disposto, a venda, cessão ou transferência de qualquer forma do 

controle acionário do FORNECEDOR a terceiros poderá implicar, a critério das 

CONTRATANTES, na rescisão do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços. 

 

23.15. O presente instrumento obriga as partes e seus respectivos sucessores a qualquer 

título. 
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23.16. Eventual tolerância de uma Parte no atraso do cumprimento das obrigações 

contraídas pela outra Parte não constituirá renúncia de direito ou novação, sendo que a 

Parte poderá exercer os seus direitos a qualquer tempo. 

 

23.17. As presentes Condições Gerais de Compras, os Contratos de 

Fornecimento/Prestação de Serviços e/ou demais instrumentos firmados entre as Partes 

não constituem qualquer uma das Partes em representante, agente, empregada ou 

procuradora da outra. Todos e quaisquer encargos de ordem fiscal, social, trabalhista ou 

previdenciária que sejam devidos em decorrência direta ou indireta do fornecimento das 

mercadorias e/ou dos serviços serão de responsabilidade exclusiva do FORNECEDOR, 

sem qualquer dever de reembolso por parte das CONTRATANTES. O FORNECEDOR, 

neste ato, exime as CONTRATANTES das implicações de qualquer responsabilidade 

solidária, e obriga-se a indenizar e isentar as CONTRATANTES em relação a toda 

responsabilidade de ordem trabalhista, previdenciária, securitária, ambiental, de saúde 

ocupacional e segurança do trabalho sobre os seus empregados e eventuais 

subcontratados. 

 

23.18. Se qualquer termo ou disposição das presentes Condições Gerais de Compras vier 

a ser declarado nulo ou inexequível, tal nulidade ou inexequibilidade não afetará o restante 

das Condições Gerais de Compras, que permanecerão com plena eficácia. 

 

23.19. O FORNECEDOR obriga-se a utilizar programas de proteção e segurança de 

informações que busquem evitar qualquer acesso não autorizado aos seus sistemas, seja 

em relação aos que eventualmente estejam sob sua responsabilidade direta, seja através 

de link com os demais sistemas das CONTRATANTES, ou ainda por utilização de e-mail. 

Constituem, ainda, obrigações do FORNECEDOR, sempre que utilizar sistemas que façam 

interface com os sistemas das CONTRATANTES: 

a) Seguir os parâmetros mínimos de segurança das informações estabelecidos pelas 

CONTRATANTES; 

b) Quando solicitado por escrito pelas CONTRATANTES, realizar, prioritária e 

concomitantemente, as alterações para sanar possíveis problemas de segurança ou de 

vulnerabilidade nos sistemas, que tenham sido comunicados pelas CONTRATANTES. 

c) Assegurar que os dispositivos fornecidos pelo FORNECEDOR para armazenamento de 

informações (exemplo: mídias magnéticas, eletrônicas, óticas) ou, ainda, os ambientes 

tecnológicos, canais de comunicação entre as Partes (exemplo: sites, links, hiperlinks, 

banners), estejam livres de programas de computadores ou outros recursos tecnológicos 

que possam causar perda de integridade, confidencialidade ou disponibilidade de dados ou 

informações das CONTRATANTES ou de terceiros com os quais as CONTRATANTES 

mantenham relacionamento comercial. 

23.20. Quaisquer dúvidas que eventualmente possam surgir na vigência do Contrato de 

Fornecimento/Prestação de Serviços e/ou destas Condições Gerais de Compras deverão 
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primeiramente ser discutidas entre os representantes legais das Partes. Somente após 

essa tentativa, e se infrutífera, deverão ser levadas ao Poder Judiciário. 

 

23.21. O FORNECEDOR é responsável pela contratação e manutenção, por sua conta 

exclusiva, de seguros, inclusive aqueles exigidos por lei, durante o prazo de vigência do 

Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços firmado com as CONTRATANTES. 

 

23.22. A relação estabelecida entre as CONTRATANTES e o FORNECEDOR é de 

natureza estritamente civil, não constituindo nenhum vínculo empregatício entre os 

empregados de cada uma das Partes e a Parte contrária, devendo as CONTRATANTES e 

o FORNECEDOR arcarem com seus respectivos custos, como únicos empregadores e 

responsáveis por tais despesas, eximindo a Parte contrária de qualquer responsabilidade 

neste sentido. 

 

23.23. Para todos os fins e efeitos de direito, reconhecem e acertam as Partes que o 

presente instrumento, em conjunto com o Termo de Aceitação e o Contrato de 

Fornecimento/Prestação de Serviços, constitui título executivo extrajudicial, nos termos do 

artigo 784, inciso III, do Código de Processo Civil Brasileiro, ensejador de ação executiva. 

 

23.24. As CONTRATANTES poderão deduzir de qualquer pagamento devido ao 

FORNECEDOR, qualquer importância que lhe seja devida pelo mesmo, a qualquer título 

que for. 

 

23.25. O FORNECEDOR reconhece que o uso de comunicações eletrônicas será um dos 

meios de comunicação válido e vinculante, e concorda em não questionar e expressamente 

renuncia a qualquer direito de contestar a validade e/ou admissibilidade de qualquer 

mensagem eletrônica trocada em relação ao Contrato de Fornecimento/Prestação de 

Serviços somente em razão de que a comunicação ocorreu mediante o uso de um meio 

eletrônico sem criptografia ou certificação de autor. O FORNECEDOR concorda também 

que todas as notificações, revelações, comunicações ou outras ações tomadas pelas 

CONTRATANTES mediante o uso de mensagens eletrônicas, incluindo, mas não se 

limitando aos e-mails, satisfazem qualquer requisito legal que estabeleça que esse tipo de 

comunicação deva ser realizado por escrito. 

 

23.26. Os casos omissos decorrentes da execução do Contrato de Fornecimento/Prestação 

de Serviços, que porventura possam surgir, serão decididos entre as Partes, obedecendo-

se ao espírito do presente instrumento. 

 

23.27. As CONTRATANTES poderão atualizar ou modificar unilateralmente o presente 

instrumento, em qualquer momento e sem necessidade de notificação prévia ao 

FORNECEDOR ou outro meio de comunicação que não seja a publicação da nova versão 

no site http://www.cnhindustrial.com/en-US/Pages/HomePage.aspx, na aba “SUPPLIERS”, 

ícone “General Purchasing Terms and Conditions – LATAM”, após o necessário registro no 

Cartório de Títulos e Documentos no qual já se encontrar registrada. 

http://www.cnhindustrial.com/en-US/Pages/HomePage.aspx
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23.28. As Partes elegem o Foro da Comarca da Capital do Estado onde está localizada a 

unidade das CONTRATANTES emitente do Contrato de Fornecimento/Prestação de 

Serviços do qual essa Condições Gerais de Compras faz parte, com exclusão de qualquer 

outro por mais privilegiado que seja, como o único competente para dirimir eventuais 

questões que venham a existir entre as Partes e que não tenham sido resolvidas pelas 

mesmas. 

 

Nova Lima/MG, 25 de agosto de 2016. 

 

_______________________ _______________________ _______________________ 

 

 

GRUPO CNH INDUSTRIAL: 
CNH INDUSTRIAL LATIN AMERICA LTDA. 

IVECO LATIN AMERICA LTDA. 
CNHI COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA.
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ANEXO I – MODELO DE TERMO DE ACEITAÇÃO ÀS CONDIÇÕES GERAIS DE 
COMPRAS 

 

Pelo presente instrumento, na qualidade de ADERENTE e FORNECEDOR, [INSERIR A 

RAZÃO SOCIAL DO CLIENTE], [pessoa jurídica de direito privado ou pessoa física], com 

[sede ou domicílio] na cidade de [INSERIR A CIDADE], Estado [INSERIR O ESTADO], na 

[INSERIR O ENDEREÇO COMPLETO, COM NÚMERO, COMPLEMENTO (SE HOUVER), 

BAIRRO E CEP], inscrita no [CNPJ/MF ou CPF/MF] sob o nº. [INSERIR O NÚMERO DO 

CNPJ/MF ou CPF/MF], [representada neste ato na forma de seu Estatuto/Contrato Social 

em vigor,] doravante denominada/o simplesmente “FORNECEDOR”, formaliza sua 

ADESÃO às CONDIÇÕES GERAIS DE COMPRAS DO GRUPO CNH INDUSTRIAL, 

através da celebração do presente TERMO DE ACEITAÇÃO, doravante simplesmente 

“TERMO”, o qual será regido pelas seguintes cláusulas e condições: 

 

CONSIDERANDO QUE: 

 

(i) A relação comercial de que trata o presente TERMO está subordinada às 

CONDIÇÕES GERAIS DE COMPRAS DO GRUPO CNH INDUSTRIAL, da qual 

o presente é anexo, e demais legislações pertinentes; 

 

(ii) Aplicam-se ao presente TERMO todas as DEFINIÇÕES estabelecidas nas 

CONDIÇÕES GERAIS DE COMPRAS DO GRUPO CNH INDUSTRIAL; 

 

(iii) A relação entre as Partes se dará com total independência técnico-operacional, 

sem obrigações de exclusividade e/ou de dependência econômica, não havendo 

qualquer interesse em manter um vínculo de subordinação; 

 

(iv) O FORNECEDOR executará o Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços 

em seu próprio estabelecimento ou nos estabelecimentos das 

CONTRATANTES, conforme o caso; 

 

(v) O FORNECEDOR assegurou ter plenas condições de fornecer mercadorias às 

CONTRATANTES, em conformidade com as necessidades destas últimas, 

utilizando-se sempre das melhores técnicas e recursos disponíveis no mercado; 

 

(vi) O FORNECEDOR disponibilizará e utilizará todos os equipamentos necessários 

à plena e perfeita execução dos Contratos de Fornecimento/Prestação de 

Serviços; 

 

(vii) Todo processo de negociação havido entre as Partes foi (e sempre será) pautado 

nos mais elevados princípios da ética e boa-fé na condução dos negócios, bem 

como nas práticas de mercado, nos quais foram (e sempre serão) discutidas as 
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necessidades e definidas as condições para execução de todo e qualquer 

Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 

 

1.1. Constitui objeto do presente TERMO a adesão, pelo FORNECEDOR, às 

CONDIÇÕES GERAIS DE COMPRAS DO GRUPO CNH INDUSTRIAL, devidamente 

registrada em [A INSERIR A DATA], no [A INSERIR O NÚMERO] ofício de registros de 

títulos e documentos da comarca de [A INSERIR O LOCAL], Estado de Minas Gerais, sob 

o nº. [A INSERIR NÚMERO DO REGISTRO], doravante simplesmente “Condições Gerais 

de Compras”, do qual o presente é Anexo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA: 

 

2.1. O presente TERMO, observadas as condições estabelecidas nas Condições Gerais 

de Compras e nos Contratos de Fornecimento/Prestação de Serviços, vigorará a partir da 

data de sua assinatura e permanecerá vigente enquanto perdurar os fornecimentos de 

mercadorias e/ou prestação de serviços pelo FORNECEDOR às CONTRATANTES, 

conforme os Contratos de Fornecimento/Prestação de Serviços. 

 

2.2. O prazo de vigência do presente TERMO se encerrará, impreterivelmente, nos 

termos estabelecidos nas Condições Gerais de Compras ou nos Contratos de 

Fornecimento/Prestação de Serviços. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

3.1. O FORNECEDOR declara neste ato, expressa e irrevogavelmente, que recebeu, leu, 

conhece e aceita, de forma plena, irrevogável e irretratável, o inteiro teor das CONDIÇÕES 

GERAIS DE COMPRAS DO GRUPO CNH INDUSTRIAL, a qual está aderindo por meio da 

assinatura deste TERMO, ficando, portanto, ratificadas todas as cláusulas e condições 

estabelecidas naquele documento. 

 

3.1.1. As CONTRATANTES poderão atualizar ou modificar unilateralmente as Condições 

Gerais de Compras, em qualquer momento e sem necessidade de notificação prévia ao 

FORNECEDOR ou outro meio de comunicação que não seja a publicação da nova versão 

no site http://www.cnhindustrial.com/en-US/Pages/HomePage.aspx, na aba 

“SUPPLIERS/Overview”, ícone “LATAM SUPPLIERS”, após o necessário registro no 

Cartório de Títulos e Documentos no qual já se encontrar registrada, devendo o 

FORNECEDOR verificar as eventuais atualizações constantemente no site aqui 

mencionado ou no respectivo Cartório. 

 

http://www.cnhindustrial.com/en-US/Pages/HomePage.aspx


 

Condições Gerais de Compras do Grupo CNH Industrial – Ver. 00 Página 39 de 48 

3.2. As obrigações contraídas pelas Partes por este instrumento são extensivas e 

obrigatórias aos seus respectivos herdeiros e/ou sucessores, a qualquer título. 

 

3.3. Cada Parte arcará com todos os tributos incidentes e que lhe forem exigíveis em 

razão do presente instrumento, na forma da legislação tributária em vigor. 

 

3.4. No caso de qualquer dispositivo do presente TERMO ser considerado inválido, ilegal 

ou inaplicável, a validade, legalidade e aplicabilidade das disposições restantes não serão 

de modo algum afetadas ou prejudicadas. 

 

3.5. O presente instrumento constitui título executivo extrajudicial, na forma do Art. 784, 

inciso III, do Código de Processo Civil brasileiro. 

 

3.6. O FORNECEDOR declara expressamente que estava assistido por seus advogados 

e que têm o conhecimento e clareza necessários para o correto entendimento dos termos 

aqui ajustados. 

 

3.7. Se as CONTRATANTES tiverem que recorrer a qualquer medida, judicial ou 

extrajudicial, para cobrança ou liquidação de seus eventuais créditos e/ou direitos, o 

FORNECEDOR a reembolsará das despesas para esse fim comprovadamente incorridas, 

mais os honorários advocatícios que vierem a ser arbitrados. 

 

3.8. Os signatários deste instrumento declaram, sob as penas da lei, que têm todos os 

poderes e autorizações necessárias para tanto, assinando, ainda, o presente TERMO, livre 

de qualquer coação. 

 

3.9. Qualquer aviso ou outra comunicação de uma Parte a outra a respeito deste TERMO, 

das Condições Gerais de Compras ou, ainda, dos Contratos de Fornecimento/Prestação 

de Serviços, deverá ser feita por meio dos representantes a seguir mencionados, a quem 

caberá a fiscalização e gestão do presente TERMO, das Condições Gerais de Compras e 

dos Contratos de Fornecimento/Prestação de Serviços: 

 

PARA: CONTRATANTES FORNECEDOR 

ATENÇÃO 

DE: 
[A INSERIR] [A INSERIR] 

ENDEREÇO: [A INSERIR] [A INSERIR] 

TELEFONE: 
Trabalho:   +55 [A INSERIR] 

Celular: +55 [A INSERIR] 

Trabalho:  +55 [A INSERIR] 

Celular: +55 [A INSERIR] 

E-MAIL: [A INSERIR] [A INSERIR] 
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3.10. O FORNECEDOR declara serem verdadeiras todas as informações prestadas neste 

TERMO, se responsabilizando por tais, bem como se obrigando a informar imediatamente 

às CONTRATANTES, por escrito, em caso de qualquer alteração das informações aqui 

prestadas. 

 

CLÁUSULA QUARTA – FORO: 

 

4.1. O presente instrumento será regido pelas Leis da República Federativa do Brasil, 

ficando eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado onde está localizada a unidade das 

CONTRATANTES emitente do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços, com 

exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, como o único competente para 

conhecer e dirimir quaisquer eventuais dúvidas oriundas deste TERMO, das Condições 

Gerais e dos Contratos de Fornecimento/Prestação de Serviços que não tenham sido 

resolvidas pelas mesmas, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que o seja, 

não obstante ficar facultado às CONTRATANTES optarem pelo Foro de domicílio do 

FORNECEDOR. 

 

E, assim, por estar justo, acordado e plenamente de acordo com as condições que regem 

essa relação jurídica, o FORNECEDOR firma o presente TERMO DE ACEITAÇÃO às 

CONDIÇÕES GERAIS DE COMPRAS DO GRUPO CNH INDUSTRIAL, em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo qualificadas, para que produza 

todos os fins e efeitos de direito. 

 

[LOCAL], [DATA]. 

 

[ASSINATURA DO(S) REPRESENTANTE(S) LEGAL(AIS)] 

[INSERIR A RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR] 

 

Testemunhas: 

 

1) [ASSINATURA DA TESTEMUNHA] 2) [ASSINATURA DA TESTEMUNHA] 

Nome: [NOME DA TESTEMUNHA] Nome: [NOME DA TESTEMUNHA] 

RG: [Nº. DO RG DA TESTEMUNHA] RG: [Nº. DO RG DA TESTEMUNHA] 

CPF/MF: [Nº. DO CPF DA TESTEMUNHA] CPF/MF: [Nº. DO CPF DA TESTEMUNHA] 
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ANEXO II – CONDIÇÕES GERAIS DE GARANTIA DE CAMPO 

 

 

 

LATAM 

CONDIÇÕES GERAIS DE GARANTIA DE CAMPO 

(Gestão de “Fator Técnico”) 

1. Interpretações e Definições. 

1.1 Definições: 

CNHI significa a empresa do Grupo CNH Industrial contratante, podendo ser, 

dependendo da situação, a CNH, a IVECO (inclusive a Divisão 

Motores) ou a CNHI e suas eventuais afiliadas. 

Afiliada  significa, em relação a uma Parte, qualquer entidade legal constituída, 

agora ou no futuro, cinquenta por cento (50%) ou mais de cujo capital 

ou capital social votante ou capital registrado é de propriedade de ou 

controlado, direta ou indiretamente, pela referida Parte 

Condições gerais  

de garantia de  

campo significa este documento, contido nas CONDIÇÕES GERAIS DE 

COMPRAS 

Distribuidor significa um terceiro que tem um contrato com a CNHI para o 

fornecimento de Unidades e/ou peças de reposição para serem 

vendidas aos clientes finais/varejistas 

Falha Epidêmica significa uma falha repetitiva significativa de aumento em volume e/ou 

valor incorrido pela CNHI, mas, não considerada pela CNHI para um 

PIP  

Campo significa as Unidades ou Produtos que não estão mais nas mãos da 

CNHI (Distribuidor; Cliente…)  

Cliente OEM da  

FPT significa o Cliente Definitivo do Equipamento Original (OEM) que é o 

comprador dos motores fabricados pela IVECO – Divisão Motores FPT, 

nos quais os Produtos estão instalados, a fim de instalá-los no 

equipamento, veículo ou máquinas 

GPTC significa as Condições Gerais de Compra da CNH, IVECO ou CNHI 
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Centro de Recall 

de Peças significa os locais nos quais a CNHI tem instalações para armazenar 

peças que foram submetidas a recall 

PIP significa Programa de Melhoria de Produtos, anteriormente conhecido 

como Campanha de Recall  

Produto(s) significa o(s) produto(s), incluindo todos os componentes, matérias-

primas e sub-montagens vendidos pelo Fornecedor à CNHI. 

Período de  

Referência define a frequência de emissão de relatórios  

Manual de Tempo  

Padrão de Reparo significa o manual ou site da internet que a CNHI proporciona a seus 

Distribuidores. 

Unidade significa o equipamento/veículo vendido pela CNHI, identificado por um 

código VIN ou Número de Série exclusivo 

Código VIN  Número de Identificação de Veículo, também conhecido como “Número 

de Série da Unidade” 

Data de Início da 

Garantia significa a data do primeiro uso pretendido pelo cliente final, conforme 

registrado pelo: (i) Distribuidor da CNHI nos bancos de dados de 

garantia da CNHI e/ou (ii) do Cliente OEM da FPT 

Falhas de Hora  

Zero significa a falha de um Produto na qual o defeito é descoberto no 

recebimento de Produtos na planta de fabricação da CNHI ou quando 

o defeito é descoberto no reprocessamento de Produtos semiacabados 

ou quando o defeito é descoberto na linha de produção ou em uma 

verificação funcional após a montagem.  

2. Escopo da Garantia. 

2.1  Este documento contém os termos e condições para a garantia de campo dos 

Produtos, dada pelo Fornecedor à CNHI. A responsabilidade do Fornecedor perante 

a CNHI, no âmbito do presente Contrato, se estenderá a todo o Produto, incluindo 

todos os componentes, matérias-primas e sub-montagens do mesmo, sejam 

fornecidos ou que recebam manutenção pelo Fornecedor ou os fornecedores e 

subcontratados de seus subfornecedores. Contudo, este contrato não limitará, de 

qualquer maneira, o passivo e a responsabilidade legal de cada parte, nem limitará 

quaisquer reivindicações que cada parte possa ter perante a outra, oriundas dessa 

responsabilidade/obrigação.  
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2.2  Estes termos não se aplicarão a Falhas de Hora Zero. 

3. Garantias do Fornecedor. 

3.1. O Fornecedor garante que os Produtos: 

a) Serão de qualidade comercial e adequados ao propósito específico ao qual se 

destinam;  

b) Estarão livres de quaisquer defeitos de projeto (se o Fornecedor projetar ou 

alterar os projetos para a CNHI), material ou acabamento; e 

c) Se conformarão com as especificações, padrões de qualidade e outros padrões 

aplicáveis fornecidos pela CNHI ao Fornecedor; e  

d) Cumprirão com todas as leis e regulamentos governamentais, federais, 

estaduais, municipais, provinciais e locais aplicáveis, incluindo, sem limitação, 

leis de segurança, ambientais e do consumidor, e outros requisitos legais; e  

4. Período de Garantia. 

4.1 No tocante à data de falha do Produto, o Fornecedor cobrirá a garantia definida na 

Cláusula 3.1 para o Produto, por um período (o “Período de Garantia”) de: 

a) No caso de um Produto instalado, originalmente, na Unidade: conforme 

especificado na Tabela 1 (colunas Ref. A);  

b) No caso de um Produto instalado na Unidade pelo Distribuidor (ou Cliente OEM 

da FPT) para reparar uma falha anterior: conforme especificado na Tabela 1 

(coluna Ref. B). 

4.2 A garantia contida na Cláusula 3.1(d) não estará sujeita a vencimento.  

4.3 A garantia se aplicará a todos os Produtos cujo Período de Garantia não tiver 

expirado na data de assinatura das CONDIÇÕES GERAIS DE COMPRAS.  

5. Devolução e Inspeção de Produtos Defeituosos. 

5.1 A CNHI tem o direito de solicitar ao Fornecedor que execute análise de causa raiz 

e/ou implemente um plano de ação corretiva e/ou execute uma revisão das 

condições atuais de garantia, com base em amostras de Produtos defeituosos 

devolvidos de Distribuidores da CNHI. 

5.2 A CNHI decidirá, a seu exclusivo critério, onde uma amostra dos Produtos 

defeituosos, seja ao Centro de Recall de Peças mais conveniente da CNHI na 

mesma região em que a falha do Produto ocorreu, ou um local alternativo designado 

pela CNHI em LATAM as amostras poderão ser armazenadas em Curitiba/PR, 

Sorocaba/SP, Piracicaba/SP, Contagem/MG, Sete Lagoas/MG, Garin/Argentina, 

Córdoba/Argentina ou La Victoria/Venezuela. O Fornecedor deverá, então, visitar o 

local definido pela CNHI onde os Produtos estão sendo mantidos conforme 

solicitação da CNHI, a fim de examiná-los, após a visita o Fornecedor poderá solicitar 
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que os Produtos sejam remetidos ao um endereço no Brasil da planta do Fornecedor. 

Caso a visita seja realizada em Garin/Argentina, Córdoba/Argentina ou La 

Victoria/Venezuela a CNHI não irá custear ou providencia a documentação para 

envio dos Produtos.  

5.3 Os seguintes requisitos se aplicarão a todas as devoluções de Produtos defeituosos: 

a) A CNHI incluirá uma etiqueta no Produto, contendo o número de peça da CNHI, 

o número da demanda da CNHI e o código VIN ou Número de Série da Unidade.  

b) O Fornecedor analisará cada Produto cuja devolução foi solicitada e enviará os 

resultados dessa análise em formato eletrônico (ou seja, Relatório 8D ou 

relatórios equivalentes de solução de problemas) para a CNHI dentro de 15 

(quinze) dias, após o Fornecedor receber o produto ou dentro de 20 (vinte) dias 

após o Fornecedor retirado o Produto na CNHI.  

c) O Fornecedor empreenderá seus melhores esforços para identificar a causa da 

falha e a responsabilidade de cada Parte. Se o Fornecedor deixar de cumprir com 

sua obrigação ao abrigo desta Cláusula 5.3(b), a responsabilidade pelo Produto 

defeituoso será considerada como 100% de responsabilidade do Fornecedor. 

d) O Fornecedor é responsável por preservar o Produto por 90 dias a partir da data 

em que a análise de falha for fornecida à CNHI (ou até ser instruído de outra 

forma pela CNHI) em um ambiente controlado nas dependências do Fornecedor. 

6. Recuperação de Custos de Garantia. 

6.1 Os termos e condições relativos à gestão de processos de demanda e reembolso de 

custos de garantia encontram-se detalhados no Adendo A.1, abaixo. 

6.2 Os reembolsos dos custos de garantia são calculados com base nos seguintes itens: 

a) O preço de Compra da CNHI de quaisquer peças substituídas, incluindo, sem 

limitação, peças de outros fornecedores, componentes, fluídos necessários para 

restaurar condições de funcionamento e outros equipamentos afetados pelo 

Produto defeituoso; 

b) Um encargo de manuseio equivalente a 250% (duzentos e cinquenta por cento) 

do preço de compra da CNHI de quaisquer peças substituídas, para cobrir todas 

as despesas correntes da CNHI envolvidas no suporte ao programa de garantia; 

c) O custo efetivo de mão de obra cobrado pelo Distribuidor (e/ou Cliente OEM da 

FPT) da CNHI, com base no Manual de Tempo Padrão de Reparo da CNHI e na 

política de reembolso de garantia da CNHI estabelecida com seu Distribuidor e/ou 

Cliente OEM da FPT); 

d) O custo efetivo do Distribuidor (e/ou Cliente OEM da FPT) com despesas de 

viagem e/ou transporte, gasto extras para reparar a Unidade, com base na 

política de reembolso de garantia da CNHI estabelecida com seu Distribuidor e/ou 

Cliente OEM da FPT.  



 

Condições Gerais de Compras do Grupo CNH Industrial – Ver. 00 Página 45 de 48 

7. Ações Corretivas do Produto. 

Se a análise da CNHI ou a análise do Fornecedor do Produto concluir que o 

Fornecedor é, total ou parcialmente, responsável pelo passivo de garantia do 

Produto defeituoso, o Fornecedor entregará à CNHI um plano de ação corretiva 

dentro de 30 (trinta) dias após tal conclusão. O Fornecedor primeiro, obterá a 

permissão por escrito dos Departamentos de Engenharia de Qualidade e/ou 

Compras da CNHI, se qualquer dessas ações corretivas envolverem uma alteração 

nos Produtos ou no processo de fabricação dos mesmos. 

8. Programas de Melhoria de Produtos (Campanhas de Recall). 

8.1 Sem prejuízo das disposições da GPTC, quando tiver sido determinado que o 

Produto é responsável por falhas repetitivas, que ou (i) afetem a segurança ou 

confiabilidade das Unidades ou, em qualquer caso, sua conformidade com a 

legislação aplicável, ou (ii) causem insatisfação relevante do usuário final, e tal falha 

for: (a) atribuível ao projeto do Produto; ou (b) atribuível à fabricação dos Produtos 

pelo Fornecedor; ou (c) causada por falta de adequação de avisos ou instruções; ou 

(d) for uma consequência de qualquer outra violação, pelo Fornecedor, das garantias 

estabelecidas no presente Contrato, que requeira que todos os Produtos sejam 

reparados ou substituídos, a Parte que, primeiro, tomar conhecimento desse evento 

deverá notificar à outra Parte, para que sejam definidos os termos e condições do 

lançamento e conduta de qualquer Programa de Melhoria de Produto (“PIP”) 

requerido. 

9.1 Os PIP são geridos pela CNHI, separadamente, de reivindicações de garantia; 

portanto, no caso de um PIP ter de ser lançado, as Partes negociarão, de boa-fé, os 

termos e condições, com referência específica à sua viabilidade, a responsabilidade 

e, também, os custos incorridos pela CNHI com base na Cláusula 6.2, mais custos 

administrativos razoáveis do PIP. 

9.3 O Fornecedor assistirá, ativamente, a CNHI na execução de qualquer PIP, que será 

totalmente inserido nas discussões com a CNHI, para resolver a questão 

prontamente; o Fornecedor, prontamente, remediará qualquer defeito nos Produtos, 

incluindo, sem limitação, os custos de material, mão-de-obra, viagens, transporte, 

requisitos de ferramentaria e todas as despesas gerais incorridas pela CNHI. 

10. Vencimento do Período de Garantia. 

Na eventualidade do Período de Garantia, conforme declarado na Cláusula 4 do 

presente, ter vencido e ou: 

a) Um aumento substancial no número de falhas do Produto ou defeitos no mesmo 

serem descobertos (desde que o mesmo número de falhas ou defeitos também 

seja descoberto dentro do Período de Garantia); ou, 

b) Ser descoberto um defeito no Produto que ofereça uma ameaça significativa à 

saúde ou segurança de qualquer pessoa e nenhum PIP ter sido definido, as 
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Partes negociarão, de boa-fé, para acordar uma solução razoável. 

Tabela 1 – Período de Garantia. 

Setores Comerciais 

Ref. A 

CNH 

Ref. B 

Peças Após Vendas 

Meses desde a Data de 

Início da Garantia 

Meses desde a 

Instalação 

Agrícola 24 12 

Construção 24 12 

Veículos Comerciais 

Pesados 
36 12 

Veículos Comerciais de 

Porte Médio 
36 12 

Veículos Comerciais 

Leves 
36 12 

Veículos Especiais 48 12 

Ônibus 48 12 

Conjunto motor e 

transmissão 
48 12 
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Adendo A.1 

Gestão de “Fator Técnico” 

A CNHI e o Fornecedor concordam em administrar o reembolso do custo de garantia 

usando o procedimento de Fator Técnico (TF) detalhado neste Anexo e conforme detalhada 

no corpo principal do presente Contrato. 

1. Escopo do Fator Técnico. 

1.1. A CNHI define como sendo os “Mercados Amostra” os mercados sinalizados na 

tabela abaixo: 

 EMEA Itália 

 EMEA França 

 EMEA Reino Unido 

 EMEA Alemanha 

 EMEA Espanha 

 EMEA Portugal 

 EMEA Áustria 

 EMEA Benelux 

 EMEA Dinamarca 

 
NAFTA 

Estados 

Unidos 

 NAFTA Canadá 

√ LATAM Brasil 

√ LATAM Argentina 

 

1.2. A CNHI define como os “Produtos de Amostra” sendo todos os Produtos fornecidos 

à CNHI. 

2. Procedimento de Reembolso de Custos de Garantia. 

2.1. A CNHI define que o Período de Referência é a cada 3 meses a partir de 1º de janeiro 

de cada ano. 

 

2.2. A CNHI define o procedimento de TF calculado nos acionamentos de garantia para 

os Produtos de Amostra nos Mercados Amostra, incluindo ou não os Produtos defeituosos 

devolvidos, para uma avaliação detalhada em relação às falhas em todo o mundo que 

correrem durante o período de análise contínua. 
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2.3. A devolução e análise dos Produtos defeituosos será gerida de acordo com o 

procedimento detalhado na Cláusula 5. 

 

2.4. O resultado da análise dos Produtos de Amostra dos Mercados Amostra resultara na 

definição de um Fator Técnico (o “TF%”) por todos os Produtos entregues a CNHI (ou um 

agregado de Produtos conforme acordado tratado separadamente), variando de 0% a 

100%. 

 

2.5. Em até 30 dias do final do Período de Referência, a CNHI enviará ao fornecedor um 

Sumário de Despesas de Garantia (WES), contendo uma lista de todas as despesas com 

acionamentos de garantia identificadas pela CNHI como sendo de responsabilidade em 

potencial do fornecedor. 

 

2.6. Os custos de garantia a serem reembolsados pelo Fornecedor (o “Reembolso de 

Garantia do Fornecedor”) à CNHI serão calculados aplicando-se o TF% ao valor total dos 

acionamentos de garantia para todos os mercados. 

 

2.7. O reembolso, pelo Fornecedor, à CNHI do Reembolso de Garantia do Fornecedor 

será feito em até 20 dias do final de qualquer Período de Referência. Caso não recebida a 

carta de crédito do Fornecedor em até 20 dias, a CNHI debitará o valor correspondente da 

conta do Fornecedor. 

 

2.8. A CNHI define como um TF experimental de 50% (cinquenta por cento) a ser 

aplicado inicialmente, até que uma nova avaliação de TF% seja concluída. 

3. Custos de Qualidade NÃO incluídos no reembolso de TF. 

3.1. Os custos incorridos via processos PIP ou Epidêmico NÃO serão incluídos no 

reembolso de TF: 

a) Todos acionamentos relativos a um Programa de Melhoria de Produto (PIP) (ver a 

Cláusula 8) estarão sujeitas a avaliação e condições em separado, e o reembolso 

será para além dos reembolsos de TF. 

b) Todos os acionamentos resultantes de uma Falha epidêmica em um número limitado 

de Produtos, a CNHI terá o direito a uma compensação extra, a ser acordada de 

boa-fé entre as Partes, levando em consideração o número, a importância e o 

impacto dos acionamentos Epidêmicos. 


